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Cria a Universidade Federal J 
do Estado do Rio de Janeiro . 

l"b-o Yo ~ ~X-Lc~:l( v c) 

Art. 12 criada a Universidade Federal do 
Estado do Rio de Janeiro (U. F. E. R. J . ) , situada em Niterói e -vinculada :ao Minist~rio da Educaçao e Cultu~a . 

-- Parágrafo único - A U. F. E. R. J . terá personali
dade jurfdica e gozará de autonomia didática, financeira , admi 
nistrativa e disciplinar , na forma da lei . 

Art . 22 A U. F. E. R. J . compor- se-á dos seguin-
tes estabelecimentos de ensino superior: 

1.254, 

2. 721, 

tado do 

1956); 

a) incorporados: 

. 1 - Faculdade Fluminense de Medicina (Lei nº 
de 4 de dezembro de 1950) ; 

--...... 2 - Facul da de de Direito de Niterói (Lei nº 
de 30 de janeiro de 1956); 

----- 3 - Facul da de de Farrnáci a e 
Rio de Janeiro (Lei nº 3 . 077, de 29 

Odontologia do Es
de dezembro de 

4 - Faculdade Fluminense de Odontologia (Lei 
n 2 3.463 , de 20 de novembro de 1958); 

5 - Faculdade Fl uminense de Medicina Veteriná
ria (Lei nº 1 . 050, de 16 de janeiro de 1950); e 

-- b) agregado: 

- Faculdade Fluminense de Filosofia (Decreto nº 
29 . 362, de 14 de março de, 1951, e Decreto n2 35 . 628 , de 8 de 
junho de 1954) . 
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§ 1 - dades no! neste art1go 
4enOJD.1l t.Bl.'l*'se, respectivamente , P d - e de M 410i- -

, de Direito, aculdade c1 P a1 , culd de de -
Odontol oB1 a , ul de Veter1n4r1a e aculdade de F1loso- -
fi d U.. . E R. l . __ 

§ - O Curso de Odontologi da Pacul d -
e oaont lo do Estado 40 Rio d, Janeiro p 

in Paouf de de Odontol ogt ' ' U. l . I . B. J •• fio -
~~lclo todos o ti.:r.ei tos e preno ti de seus c :te ll..-6 --' co • 

§ l- A Congre :ac1:-LQ uldade a Odontol o --
gia u. F. E. R. 3. t1eal~ oompoa , provisbriamente, do pro 
tes A rea o te",,-a tllsl uJ. d Ploo» nae 4 Odonto - ' -A 

logia e dos prof res catedr tico do tual Curso d Odont.2. 
~, 

lOgi 

de 

d aculdade" , oi e O ntologia do Estado 40 tio 

e1ro • 
p 

§ .. . - medida (tu as c4tedras e!. .. ., 
o dente 
xt1nt • 

-raculda de Odontol ogi da 11. F. J . , serao , 
~ r.. 

t qu st e1 g CoqrePQl tual P'aeU!. -
da4e 1 1Jlm:1J:ueUlDLSSe O ont olo • ~ 

5 - ara -80 de qu ~quer outro est - _ 
b l eoimento ou cu:rso de nível- prior U.. J~ serão ne-

~ , ,-

S~:\rl o . eo r po vel do Cem_R lho ~ V\ rei t4r1o e 4el1- ,-.. 
40 ao mo de , n 'lo da 1. 1 , ProceoOClioolldo-s , -de 1 ,_ forma .. 

.. 
pg • -• 

Art. l i O :bi.aat o da U. P. E. J . ae for-- -mado. 

) pelo 'b na m6veis , direi tos e im6veis pel'-

• 

ter1":len-tes 

mentos federa! 

.... ",--. - ~ trtmol'rS o Uni: o utilizados pelos es"tabeleci- r-

referido !n do artigo anterior; ~_--
b ) P 1 8 bene e d1re1to que forem adquiridosJ~ __ -
!> pelo le -dos e do oeI8~1~--

-
4) pelos 8~dos d - recteU pr6pI1. __ e p~lo8 I"!. -

ow~~s o ent&rios e outros que lh f'ore~ destinado ./ -
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§ ,. -1 S"eraçao do Conse] bo 

aS: ~ t:rto a ut1.U~:ao meaclODDdos, q,. , te ·-

q 

1 

r apl' cnd08 ~_ ou qu1polSln:tos -
do4a c1~nc1a ao Minis • 

- A alfA çao 
. &11tÕr1rat 

Quolq r bem da U. F · . R • --
It. 

P11bl1ea. -

F18C11~ P1losot1a ela U F -
eD1:er - per 3urÍdica 91' # 

ra oons -
u, DO OrçaM" d ttnião. sub nção a 
;;.6lD. de 10 doe clfi 1959. - •• 

51 
JaD'D_ 

Q U. 
da 

• ,._J. or:l ac:los, --
CUlt • 

BCLa~, ~. '4ww -I 
10 da Re1to ia, -• 

, 

para manute ão e se --
VOl II 

# 

61 ~ 08 recur 
• -..rJ.B s da U '~4~ 

_ .•. ~ '"1 • 

----. dotaçoe s or- 1"1"---

çaJ.ntar q 

paU ..... .IoofoG4iloO t 4a 

tal- uor 
t a 

orellaR 
oi1ta de t,axa 

.. 1ta , .. .. 
a CCb 

, ate. '-"" 

la t7n'ao, cIo8 rendas 
co~aro.t 4a tribu1ção 

pesa .. 
/ • g .f'ara DO 

# #-pes1toe m e Jáaie r UJa 
~1IEUl1~ f:elto elo llrasll S A. t ~ndo 

teR a r:JtJV:Ime:Bta;ão das 

, 

• .. -

- -
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Gr'linou.-se o tlc10 com q 
do Rio de Jnooiro aubMteu (l apreciaçao A ata ~11nis ti .. 

r~ pro3eto de lei destinado n orSaçao UDivers14L 
Q lo &s1;adC>. 

z. Prtmubc1Rndo spo1to do Q8aunto, l)be-
ti .' 

torJa do l-~lla'no SUperior toz-mu] ou yar 8 eonclu1n4o 
• 

la apresenu.çao de subaUtutl1'O se proJeto aeno1onado, = . & :x4Gox:. 

o qWAl. no! r idade PIO nd14a ti 1nte stabeleC1 
# , 

,.ntoa de ena1J", ~ las Paouldade. a1t em lflterei ~a 
ti 

í ....... _aa, qte a nal-n , (Facnu.a.a< 
FhIa1nIn8e.Me Fa D1N to ., 

ti 
de FarI •• 2a e 0cl0nWlfíI!a 40 Estado do .r._"" ele laneüo, F.aoulda 

040nt0 • Facu1.4ade .Fl: de Had:UW:.a 

ria), •. 
gorla mcl0Da 

ti pn.aera a cn..-

A , . 40 aludido t1tut1vo, n fettva-
- ~ " ti çao da prov1dcm:1a da a o peq aUl.'UscSm de d.esil8SD. de~ 

ti 
rentu do sUbVenc1QDA1!J13nto marido, o quel, 8llt:rotanto, Gera plana 

" , 

" .. nente Ncocpensado. CQJ efeito, 3a ex1st1ndo, no EGtado ea q stnQ, 
cinco stnhelec~mentos .. .tW4era~s. da 1ncor 

.. - .. dos meR'OS em maior aJ"tlcul açao e . ' r 
A _ 

eles a, COllSeql8nteatnte , _'~ lta.r;wnto de 1nstal.ac;08 .~ID - ~., ' un1tOft:jjgdade de o:nentcçllo c""a~ com o tempo bavera .. .' reduçao de ciea sa, en extlnçeD eutodra~ 

que serõo exce4antea Da. PncuJdarlo de OdGntolog1a da tut a Un1vcr~J,. 
Federal 40 I!stado do R10 de J'8IW1ro~ pOr cot.1ft da hséo doeu.: - ' 80 de Odon~ da Facu] clade ?canmcJ a 8 Oc1ontolDg.1& do Estúdo 

do !tio de .Janeiro com n ntual. Faculdade l-"l'cdnen. de Odontologi~. 
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" Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelencia 
,~ 

a inclusa Mensagem do Senhor Presidente da Repuolica, acompa~ 

nhada de projeto de lei que cria a Universidade Federal do E~ 

tado do Rio de Janeiro. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 
Ao 

Excelencia os protestos de minha alta e distinta 
... 

consideraçao • 

_.... -li, 

I,· '":. v· ~. 
'-" • 41 . .. 

\ 

, 
Jose ara 

Chefe do Ga inete Civil 

... ... 

" ' , A Sua Excelencia o Senhor Deputado Jose Bonifacio Lafayette 
de Andrade 
DignlssimO Primeiro Secretário da Camara dos Deputados 

/GMP 
Seção do Expediente 

b"d m (J~ 1.2.- S"J. ? ' Rece , o e .---J.-- , 

A N O T A,O O 
i 
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-
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MINI:5TI!RIO OA EOU C AÇÃO É CULTURA - 2-

A 4,.. Oom base na autona . a d que gozam, tidas as 
" l1nlver idad federais vem prosperando vigoro nte ,cumprindo , a .. 

contento? ua alta f1nalida s . Por 1s 0 , nao hesito m propor .. " a adoça0 do g e lm1vr 1t 1a t m para os stabel cimentos 
. , 

t derais ituados em Nitero1. 
5. s s ,' n oconv1cto de a star pre st - .. do um real s rviço a causa da -dueaçao nacional, tenho a honra de 
sub ~ r à elevada apreciação ' Vossa c lênc1a o incluso proj~ 
to de le1, destinado a criar a Un1v rs1dad F deral do Estado do 
Rio d Jane iro. 

Apro 1 o a o brtunidad p a reiterar a Vo~ 
,. .-

Sa Exc l.eno1a as expre so s do u profundo speito. 

.. 

ProQ. 130. 301/57 
EdG/ CS! . a , 

t 

, 
Clovis Sal.gado 

• 
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CB-3717157 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

GABINETE DO GOVERNADOR , 
, 

literoi, 21 de novembro de 1957 

G/6 - M.E.C. 

lil ;' n 
U ol_ ' " ~ .. '" •. - .. , 

, • • ~ \ , I ~ J • I t : t I..., 
130301 

~9 ')7 NOIf 28 N1 8 :; I 

Senhor Ministro, 
J 

Co~ir~~~o ent~nd1me~to verl;>al, tenho a honra 
, _ A 

d~ submeter a douta ponderaçao d~ Vossa Excelencia, para que 
A # ... A , 

sobre o mesmo opinem 9s orga9s co~petentes desse Minister1~ 

A se ~sim o entender, Vossa >Exçel~neiaacertado, o incl~so pr~ 

/ 
jeto de lei ~ ser apres~ntadoao Congresso Nacional, criando 

'J a Universidade do Estado do Rio de Janeiro. 

.,i 
/ . 

2. 
... Na expeetativa da yalio~a cQlaboraçao,de Vossa 

. 
A _ A 

Excelenc1a par~ a. m~is ~ge~te , ~ol~~'o , d~~se ass~to, . que se 

inclui , entre a~ eonsta~tes preoeup~ç;es 

netíc;o da cultura flllDinense, renovÇ)a 

A do meu Governo em be -
Vossa Excelência a se -

gurança da minha perfeita estima e consideração.-

mr~ ~ 
!Miguel Couto Fi~o, 

Governador do Estado. 

A ' 'A ,S\l~~eelencta , Ç) ~enhpr ., Professor .C.lovis Salgado, 

-Ministro de Estado da Educaçao e Cultura.-

/MJO.-

-
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PROJETO H. , CRIANVO A UNIVERSIDADE 

DO E~TADO DO RIO DE ~ANEIRO 

******** 
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PROJETO B. , CRIANDO A UNIVERSIDADE 
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

Art. 12 - l criada a UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO 
DE JANEIRO, sediada em Niterói, integrada no Ministério da Eduoa -
ção e Cultura - Diretoria do Ensino Superior~ e inoluida na oate-
goria oonstante do ítem 1, artigo 32 , da Lei n.l.254, de 4 de d! 
zembro de 1950. 

Parágrafo únioo - A Universidade terá personalida
de jurídioa e gozará de autonomia didátioa, finanoeira, adminis
trativa e disoiplinar, na forma da lei. 

~rt. 22 - A Universidade oompor-s~-á dos seguintes 
estabeleoimentos de Ensino Superior: 

(a) - Faouldade Fluminense de Medioina (Lei n ••••• 
1.254, de 4/12/50); 

(b) - ,aouldade de Odontoloiia; 
(o) - Esoola Fluminense de Medioina Veter~nária 

Lei n. 1.055, de 16/1/50); 
(d) - Jaouldade de Direito de Niter6i (Lei n.2.721, 

de 30/1/56); 
(e) - Faouldade de Farmáoia e Odontologia do Esta

do do Rio de Janeiro (Lei n. 3.077, de ••••• 
29/12/56) ; 

(f) - Esoola de Serviço Social (Lei estadual n •••• 
1.397, de 6/7/54 e decreto federal 38.968,de 
3/4/56); 

(g) - Escola Fluminense de Engenharia (Lei estadu& 
n. 1.835, de 31/10/52 e decreto federal n •• 
42.517, de 5/11/57); 

(h) - Escola de Entermagem. do Estado do Rio de Ja. -
neiro (Lei estadual n. 1.130, de 9/4/44 e de
creto federal 22.526, de 27/1/47); 

(i) - Paculdade de Ciências EconÔmioas de . Niter6i 
(Decreto 26.937, de 21/7/47); 

(j) - Paouldade Fluminense de Filosofia (Decretos 
ns. 29.362, de 14/3/51 e _'5 j 628, de 8/6/54); 

§ 12 - As Faouldades ou Esoolas mencionadas neste 
artigo passam a denominar-se: Faculdade de Medicina, Faouldade de 
Direito, Paouldade de Veterinária, Faculdade de Odontologia, Pa -
culdade de Farmáoia e Odontologia, Escola de Serviço Social, Esc~ 
la de Engenharia, Escola de Enfermagem, Faculdade de Ciências Ec~ 
nÔmioas, Faculdade de Filosofia. 
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§ 2R - Fica desmembrado da ~aculda~e Fluminense 
de Medioina o Curso de Odontologia, para constituir a ~aculda-
de de Odontologia, como 

§ 32 - A 
culdade de Medicina. 

§ 42 - A 

unidade universitária. 
Escola de Enfermagem será anexada à la -
agreiação à U.E.R.J. de outro estabele -

cimento ou curso de ensino superior dependerá de parecer favo
rável do Conselho Universitário e de deliberação do Govêrno,na 
forma da lei, processando-se de igual forma a desagreiaçao. 

Art. 32 - O patrimOnio da Universidade do Esta
do do Rio de Janeiro será constituído: 

(a) - pelos bens móveis e imóveis pertencentes 
ao Patrimônio da Uniao e ora utilizados 
por estabelecimentos de ensino superior 
mencionados no artigo anterior e que lhe 
são transferidos por esta lei; 

(b) - pelos bens e direitos que vier a ad.quirir 
ou que lhe sejam transferidos na forma da 
lei; 

(d) - por legados e doações legalmente aceitos; 
ld) - pelos saldos da receita própria, dos re -

..-
cursos orçamentários e de outras dotaçoes 
que lhe forem destinadas. 

§ 12 - A aplicaçao dos saldos referi~os neste 
artigo depend.erá de deliberaçao do Conselho Universitário e sb -
mente poderá ser feita em bens patrimoniais ou em equipamentos, 
instalações e pesquisas. 

§ 22 - A alienação de qualquer bem dependerá de 
expressa autorização do Presidente da República. 

Art. 42 - Independente de qualquer indenização, 
são incorporados ao 
tura pública, todos 
passe ou utilizados 

patrim~nio da Universidade, mediante escri -
os bens móveis, imóveis e direitos ora na 
pelas Faculdades e Escolas inteirantes. da 

Universidade do Estado do Rio de Janeiro. 
Art. 52 - Para execução do que determina o ~t. 

1 2 , são criados no Quadro Permapente do Ministério da Educação 
e Cultura um cargo de Rei t~ê-~, uma Função Gratificada de 
Secretário FG-5 e uma de Chefe de Portaria FG-7. 

Art. 62 - Para execução do disposto no art. 22 , 

§ 12, são criadas no Quadro Permanente do Ministério da Educa
ção e Cultura, uma Função Gratificada de Diretor FG-3 e uma de 
Secretário FG-5 da Faculdade de Odontologia. 

Art. 72 - Os reoursos para manutençao e desen -

volvimento dos serviços provirão das dotações orçamentárias que 
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-lhes forem atribuidos pela Uniao e pelo Estado; das rendas pa-
trimoniais; da receita de taxas escolares; da retribuição de 
atividades remuneradas de laborat6rios, de doações, auxilios , 
subvenções e a~entuais. 

Paráirafo único - A receita e a despesa da Uni-
. versidade constarão de seU orçamento e a comprovação dos gas -
tos se: fará nos têrmos da legislaçao vigente. Todos os dep6si
tosem espécie serão obrigat~riamente feitos no Banco do Bra -
sil, cabendo ao Reitor a movimentação das contas. 

Art. 82 - Para cumprimento das disposições des
ta lei, é aberta ao Ministério da Educaçao e Cultura o crédito 
especial de 6 •••••••••••••••••• ; ••••••••••••••••••••••••••••• 

•••••••••••••• sendo ••••••••••••••••••••••••••••••••••• ~ ••••• 
••••••••••••••••••••• para essoal Permanente, 3 ••••••••••••• 
•••••••••••••••••••••••••••••• para funções gratificadas e .~ •• 
........... . ~ ..................•............................... 
para pessoal extranumerário. 

'Art. 92 - Até que o Conselho Universitário da 
Universidade do Estado do Rio de Janeiro elabore seu Estat~te, 
na forma da Lei n ••••••••••••• , reger-se-á a mesma pelo Estatu -
to da Universidade do Pará, aprovado pelo Decreto n. 3.191, de 
2/7/57, no que lhe for aplicável. 

Art. 102 - A federalizaçao das Faculdades e Es
colas referidas nas letras f,g,h,i e j do art. 22 s~mente se 
realizará depois de efetuada a transferênoia mencionada no art. 
42. 

Art. 112 - Esta Lei entrará em vigor na data de 
sua publicaçào, revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 
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Exmo. Ministro de Estado: 

Do bem elaborado projeto, que consta destes autos, resul-
• 

• -tam as observaçoes que se seguem: 

Art. 1 

Se a Universidade vae ser criada para propriedad~ do Go-

.. vêrno Federal, para ser mantida pelo Tesouro Federal, não é feliz o 

designativo fldo "Istado do Rio de Janeiro fi. Aí, a contração tem 

~ sentido de posse, de propriedade, embora sej a certo que, no caso, 0-

-tantó nao signifique. 

'o 
,.., 

As atuais federais, que se situam nos Estados, nao se de-

nominam co mo sugerido mas 

-Universidade de Minas Gerais, e nao "do Estado de Minas 

: 
Gerais 

Por igual, temos 

-
Universidade do Rio Grande do Sul, 

Universidade do Ceará 

Universidade do Paraná 

Universidade da Bahia 

Universidade do Brasil 

Universidade do Recife " 

Porque não, igualmente, Universidade do Rio de Janeiro? 
'0 

, . A1iás~ projeto já existente na Câmara a denomina Universidade Fea~ 

ral do Estado do Rio, o que seria preferível, ainda mesmo quando _0 
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tivessemos O anunciado Estado da Guanabara. 

Art. 2, item b 

,.., 
Nao tem sentido a presença dessa Faculdade de Odontologia, 

que o § 2, deste mesmo art. 2, desmembra da Faculdade Fluminense de 

Jlted1.cüa, sobretudo quando a letra e, do citado art. 2, conserva a _. 
Faculdade de Farmácia e Odontologia, que a Lei n. 3.077, de 1956, -

manda tornar federal . 

E não tem sentido porque nada justifica a exist~ncia, em 

mesma cidade, de dois cursos iguais, em mesma Universidade. A Uni ver -
sidade de Minas Gerais deu exemplo disso, muitos anos antes de se 

r 
-- tornar federal, quando sua Faculdade de Medicinay suprimio o seu cur -

so de odontologia, para evitar duplicata, e isto antes de existir a 

Universidade, bem como suprimio seu curso de farmácia, tão logo a Fa 

culdade de Farmácia e Odontologia, lá existente, passou a integrar a 

Universidade. 

A co-exist~ncia desses dois cursos iguais, pretendida, a-

lém de onerosa aos cofres públicos, é perniciosa e s6 serviria para 

alimentar alguma vaidade, todo em todo injustificada. 

t um luxo que tudo desaconselha, inclusive a disciplina 

porque tal co-existência seria fonte de indisciplina permanente • 
• 

Deve, consequentemente, ser suprimida essa letra ~ e assim 

o § 2, deste art. 2. 

O acertado é determinar a fusão dos dois, um já federal, o 

da Medicina , outro com a federalização já determinada, processando-

se a extinção do da Medicina progressivamente, com a não realização 

de vestibular para êle.Assim) quem nele se matriculou por êle rece-

b etá o diploma. 
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Art . 2, letra F 

Esta escola não ~ federal . E o projeto a torna federal, o 

que a.carretará mais Onus para a União • . E, note-se, seria a primei ra 

escola federal desse genero, e não pelo Govêrno Federal organizada. 

Art . 2, letra G 

Esta Escola Fluminense de Engenharia não ~ federal, é do 

Govêrno do Estado do Rio . Pelo projeto, passará a ser mantida pelos 

cofres federais, como a precedente, de Serviço Social. 

Art . 2, letra H 

Escola de Enfermagem. Idem. 

Ar:b 2, letra I 

Faculdade de Ciências EconOmicas . Trata-se de estabeleci-

mento mantido por instituição de caráter privado, que acaba de sair 

de s~rio desentendimento com seu apontado proprietário . Sômente mais 

demorado exame sObre suas condições, inclusive na parte patrimonial, 

etc. habilitaria juízo seguro . 

Art . 2 , letra J 

Faculdade de Filosofia. 

t mantida por instituição de caráter privado, da qual a si -
tuação, para conhecida, reclamaria investigação, de resto como as 

precedentes . 

Art . 2 , § 1 

Ressalvada a menção à Faculdade de , Odontologia, que deve 

ser suprimida, pelos motivos expostos , e às menções feitas às esco-

... 
las que não são federais, observa-se que falta, no inciso, a mençao 

• 
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"da Universidade tal", conforme a denominação escolhida, que não a 

constante do projeto . 

Art. 4 

Onde está "da Universidade", diga-se "da União lt • 

O inciso, de resto, é in6cuo porque todos os bens das es-

colas federais já pertencem ao PatrimOnio da União. 

E não há de esta passar escritura, ' transferindo-os para a 

Universidade, que seria afinal, do pr6prio Goyêrno. Servirá sua 

presença no corpo do projeto para justificar a remissão, que a êle 

-f z o art. 10, corrigindo-se a redaçao . 

Art . 6 
,. 

Deve ser suprimido, pelas raz,ões já expostas . De forma -

alguma se juatifica duplicata de cursos em mesmo local, senão para 

gerar discordias . 

Art . 7 

Onde está "pela União tl , diga-se "pelo Orçamento da União". 

Onde está ne pelo Estado ti, suprima-se. A Lei federal não 

pode obrigar o Tesouro do Estado, na espécie . Este, se o quiser, -

consignará dotações em seu Orçamento a f vor da Universidade, ou em 

Lei especial, como o fazem os Govêrnos de Pernambuco, do ~o Grande 

do Sul, de Minas Gerais e do Paraná. 

Art. 9 

Substitua-se por: tfDentro de 60 dias, o Govêrno Federal -

expedirá o Estatuto da Universidad'e, que obedecerá os moldes gerais 
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das congeneres federais". 

Não cabe adotar peça elaborada para servir instituição pa~ r, 

tra, que não a que destinada. E sObre não caber, não há, em rigor , 

a menor necessidade. O prazo de sessenta dias é suficiente para que 

tudo se consuma. 

Art. 10 

A federalização, que aí se contém, de cinco escolas, das 

quais 3 ora pertencentes ao Govêrno d0 Estado e 2 a particulares , -

constitue matéria que sõmente o exmo. Ministro de Estado poderá jul-

gar, tanto cabe a S. Exc. orientar a política a seguir em tais casos. 

* * * * * * * * * 

são estas, exmo. Ministro de Estado, as observações que o 

projeto desperta, do qual solicitam~s o obséquio do retorno, ap6s cor -
rigido por Vossa Excelência, para que possa ser completado com os 

-cálculos, ressalvado que , quando nao enviado ao Congresso por meio -

de Mensagem presidencial, estará eivado de inaonstitucionalidade por 

que, entre mais, objetiva criação de cargo, como está no art. 5. 

Atenciosament , 

25.1.958 

-
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lQiia a Univers idade federa l do Es tado 

do Rio de J aneiro. 

.ll r t. l\-i criada a Uni versidade federal do :2s t a do 
V. ,~E R.J;i) t? it..u..a.~") ~ J 

do Rio de ro Hltd i dli.t em Ni ter6i r lntee;r ada nQ Ministé-

rio de Educa ção e cultura.~(~retoria do Ens ino Super~or, ~ 
---_ .. - --' --_ .. --------- . 

Parágr a fo único .- A~~~~~~~~a~terá pers onalida-
de jurídica e gozará de autonomla didá t ica , financeira , admi 

ni s tra tiva e disciplinar , na forma da lei • 

. C-V . ~.I?, R. •. :s-~ 
Art . 2~- A) ijfiiveF8iãaãel compor-se-á dos s eguin t es 

estabelecimentos de ensino superior: 

~). incorporados : . 
I Li- F~culdade Fluminense de Medicina ( Lei n~ 1 . 254, de 4 

de de zembr n de 1950); _ ---- -..A , 
12 - Faculdade de Direito de Niter6i ( Lei n~ 2. 721 , de 30 de 

j aneiro de 1956); . 
I 

(3-Fa culdade de Farmácia e Odontologia do Es t ado do Ri o de 

J aneiro ( Lei n~ 3 . 077, de 29 de de zembrc de 1956 ); 

[4 - Faculdade Fluminense de 

1.055, de 16 de j aneiro 

~agregado : 

Méd~cinà~v~t~r~nátma 

de 1950 ).; .R.-

(Faculdade Fluminense de Filosofia 
de 14 de março de 1951 , e Decreto n~ 

de 1954). 

( Decreto n~ 
35 . 628 , de 8 

29. 362, 
de junho 

§ lQ. As Faculdades mencionadas ne ste artigo pas

sam a denomi nar-se, res pectivamente, Faculdade de Thled ic ina , 
Faculdade de Direi t o , Faculdade de Farmá cia e Odonto.l ogi a , 
Facul dade de Ve t erinária e Fa culdade de Filos ofia da Univer

sidade f edera l do Rio de J aneiro . 
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§ 2 º. Não se abri rão mais ma trícul as à primeira 

s érie do burso rn btlontologia anexo à Faculdade Fluminense 

~e Medicina, par a sua extinção progressiva . 

§ 32. Os f rofes s 6res 6'atedrátiCO~urso) à:e 

eê~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~-M~~~~, 
(' (w.."'- o ' -'-1c 'VLS-~ , 

quand0.JilJjt$$6"!) x:~(serão ap r oveitad os na 'acu 
de Farmácia e Odontologia ou serão postos em disponibili

dade remunerada~o~s'istentes e stávei~ será ass egurada 

função ' análoga na\UniQeISiàaàe . 
~. ç:. t..r~,:l. 

§ ,4 º . Pa r a agregar Qualquer o~ro estabele ciment 
"" \Vol=,e; ~.~. ~GtO~ 

ou curso de nível superior ~URive!~iª8à:@,~t ne ce ssári~ 

parecer favorá~o Conselho úniversItá rio e ~ delibera -
A ~ ) 

ção do Gov~rno na orma da lei, p ro ce s s ando-se~de i gual 

forma )a desagregação . S~ ---'-, . v, t;E?R.~.!· 

Art . 3~- O 'ta trimenio da _.. -.' .. será forma -

do: J 

rar-;;íos t) ens móv eis , direitos e i :::.6ve is peJ1..t encentes 

a o patrimônio da união~ utili zados pe lo s estabeleci
(~ 'r\l.. o... a.,.) 

mentos federais r eferidos n~j~Qm I(Uo art igo antenior; 

b) pelo s bens e direitos que forem adquiridos; 
,., 

c) pe los l egados e doaçoes; 
d) pelos saldos de receita pr6pria e pelos recursos 

orçamentários e outros que lhe forem de s tinados . 
~ ~~-~ , .. 

(~ ..M.+-tt.e.L ~c..-c;
~ de deliberaçao do Conselho Univers i tári~e ~é ~aàeF~ 
(.)ó..QtJ.-ir? f'NJlM.-eÂ.~~~ ~ ~ ~ ~ ~(..~ ..... 
&WÇ em bens patrimonais ou em equipamento s , ins t a l açoes 

~~.J 
e pesqui sasc..scaada cl:ência à Diretoria do }ns ino Supe rip!, 

. ~ ~~ - A ~'v'-",,)~.h q"'&~r ~ ~"".J::.e:'R?-' ~~ ~) 
\toàaà:a ~lJ&llGlliOF élJ"l:QJHil~élO sem e pr-e ssa a utorlzaçao no 'Pré 
sidente da República. 

Art . 4!- 1 Faculdade de Filosofia, que manterá 

per~onalidade jurídica pr6pria , será consignada , anullmen 
t e , no Orçamento da União , subvenção não infe rior a ~ 
C~$5 . 000 . 000,OO (cinco milhoDa6~de_cruzeiro s). 

(J~ ~ VJ,::e.~:C1.: ~ 
A.rt 50 - - .. . 
" · ~~~r~) ..... 

~ $~ criados, no )é'&>~)(ê!o Mini s tério da :Sduc1-9~_o..-e Cul-
\. .R.. a.»-~ .~.,.".n~~ ~ 

tura , ca r go de Re itor) fiII padrão CC- 3 ,) blFB:G fbl:Rçae ii% -- P 

~~ ~ _f ... , (0. . .. rio d .... Re i t ori a»l!8'l' .., ~e c n efe de J'orta r1a) FCS 

:yso. (1=6- 3) -€. ~) 



C{;v{-. t~ - fcvlQ .~ ~ "' . 
~~r"" h Mh~ --&,.() tCcL Q p~ t;::::)Ce..-~ 
~~\JO ~z~ .CL ~fi,-) ~ ~~_ 

. ' ~ ~. ~~ea,~ . ..e.. ~-l-Wl9) o ~~ 
.9?~"'& ~ lft~ 616.000)1)0 ) ~ 

. 0Li 3 b~, 000 J D~ ~ ~ cJo:;;.,.,c9.vL ~ 
. ~ . c9-o CVl.k 1 S~ ) 

/ ~JfAO\),()Do) ()\) ~ ~r ) 
. cntt100,DOO) DV . Z 

... ô1b S-O,DtlD) D o ~ »Y~. ~ 
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ul tur , gos prof ssor a tedr tico 

r tifi. ada e Di r ct r gl e um 

de orta r i a ' , peT a a uldade de 

Art . ~~Os r ecurs os par a manut enção e de s envolvi-
~ I).~. F. ,~.4>- _ ' 

mento dos servi~o s(provirao das dota çoes orçament6rias que I h s 

forem a tribuí dqs pela Uniãof das rendas pa trimonia i sf" da re

ceita de t axas es colares< da r etribui ção de a tividades remu- -

neradas.> g,Q le"bQP9:=tépiB s , de do a ções , de auxí lio s , de subv en çõ s 

e de event ua is . rUO F.E, r<I, ~' 
~~!~;r:;Q g~iQQ . l A rece i ta e a de spesa d~ ' . -
- ' -cons t a rao de seu or çamento e a comprova ça o dos gas tos s e 

fa rá nos têrmo§ da legi s lação Vigente:J Todos os dep6s i tos em 
es péc i e ser';o~ obriga tbriaInent e fei tos nq Banco do Br as il" ç . A,) 

_ ~c..n\J Oo--J ~ 
cab endo a o TIe itor a movi entaçao das êõnta s . 

Cr . 

Cr . 

. . ~ 

S O Sl ~çye"S - , r 
ul1. t ura o !réd , 

; c • $ 
2.. t e 

. 000 . 

Ar t . a~- ])entro de 60 di a s será baixad<;.> pel o Poder 

Ex e cutiv~ o Ss t o to da'L~&sf1)· F..t:'·R,.·J, 
'l--

Ar t. ~ Es t a lei entrará em vi co~ na da t a de sua 

publica ção , evogadas a s di spos i ções em contrário . 
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MINIST~RIO O A e O U CAC ÃO e C U L T U R A 

-DEl40NS'l'BACAO DAS DESPESAS 

A - PESSOAL • 

Cargo ~ ~;;., 
~ ... O""'-' ,. 
Referencia 

ç 'r--______ -J 

V~581m&5iQs mensais - anuais 
2' S--

-- Reitor CC - 3 

FG - 3 

PU -5 

~25.0oo,00 C4300.000,00 '" 

..-- Seclretário d .a ~~.t).. CI:I 4.000,00 CI:I 48.000,00 li 

-- Porte da Reitoria C4 1.500,00 C4 18.000,00 v 

Diretor Fac. Odontolo-

gia FG - 1 C4 6.000,00 

Secretário FG - 3 · , Cf" 4.000,00 
Chefe de PortariaFG - 5 

Catedr'tioos - 26 _ Padrão "O" 

A~" r.w~ . ~ - Jt~l\A:o''" ~ 
P~,j t-tt:;;~~M..I ~o. IMM:v. 
B - EQUIPAMENTO 

Q cl~ 

~ 1.5OOjOO 

C411.000,00 
4 4. SOoJ Jc) 

fc:.c..c.. te..t -f ~ fkJ. . 

-- Da Universidade 

Da Faculdade de Odontologia 

C - KATERIAL 

..- Da Universidade 

Da Faculdade de Odontologia 

D - DIVERSOS 

-- Da Universidade 

Da Faouldade de Odontologia 

B-

Q:$lOO.OOO,OO V 

~300.000,00 

Q:$100.000,00 I 
C4100.000,00 

CI:I 50.000,00 I 
C4 50.000,00 

er:a 12.000,00 

Clt 48.000,00 

C4 18.000,00 
~.Jo". o 00, o O 94.890,9: 
9:lt~ 1Jaa: gQ 

~- J.tro. o o 0, 1)0 

C4400 .000,00 

Ccl200. 000 ,00 

Cr.S100.000,00 

- .. Subven9ao a Faculdade de Filosofia 9$5.000.000,00 

A b· b04,ooo,uv 
TOTAL ••••••••••• ~.4Qa.8ee,e8 
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cA ARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUICÃO E JUSTIÇA 

Em 15 de dezembro de 1959 

~r---~~~ 1 

Of. nQ 230/59 à-~ ( ~ ,I ) b 

A 

tenho a honra de solicito a Vossa Excelenc~a que o PrQ 
- ' -. . 

jeto ng 468/59 - do sr . Vasconcelos Torres, que cria 

a Universidade do Estado do Rio de Janeiro e dá outras 
... 

providencias", seja anexado ao de n~ 
'- ' . , 

1 327/59, em vir
'-v tude de tratarem de materla analoga. ~~, ~ "O ~ 

Aproveito o ensejo para renovar a Vossa 
A ' 

Excelencia os protestos de minha alta estima e distin-
. -ta conslderaçao. 

Oliveira Bri+7'r--~ P~ sidente 

Â Sua Excelência o Senhor Deputado RANIERI MAZZ ILLI ... 
DD. Presidente da Camara dos Deputados 
ECBM/ 

• 
... 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO 

N.O 468 - 1959 

Cria a Uni versidade do Estado do Rio de Janeiro, e dá outras providências 

(Do Sr . "Vasconcelos Tôrres) 

(ÀS Comi ssões dD Consti tuição e Justi ~,a, de Educaç,ão e Cultura 
e de Finanças) 

o Congresso Nacional decw,a : 

Art.. 19 É criada a Universidade do 
Estado do Rio de Janeiro, com sede 
em Niterói, integrada no Ministério 
da Educação e Cultura - Diretona 
do Fundo Superior - incluida na 
categoria constante do item l, artig'o 
39, da Lei n9 1. 254, de 4 de dezembro 
de 1950. 

Parágrafo único. li Univenidade 
terá personalidade jurídica e :;OZ'll'8, 
de autonomia didática, financeira, 
administrativa e disciplinar li a .01'
ma da lei. 

Art. 29 A Universidade campol-
se-á dos seg'uintes cstabeleciul!'n' os 
de Ensino Superior : 

a) Faculdade Fluminense d.e 1\1. e
dicina (mantida pela União nos têr
mos da Lei n9 1. 254, de <I de deze!ll
bro de 1950); 

bl Faculdade Fluminense de 0do:l
tologia (mantida pela União nos kr
mos da Lei n9 3.463, de 20 de 110-
vembro de 1958) ; 

c) Faculdade Fluminense de ""le
dicina Veterinária (mantida lwla 
União nos têrmos da Lei jj9 1 ()55, 
de 16 de janeiro de 1950; 

à) Faculdade de Direito de N: ~er6i 
(man tida pela União nos t0rmos da 
Lei n9 2.721, de 30 de janeiro de 
1956) ; 

e) Faculdade Fluminense de Far
mácia (mantida pela União nos têr
mos da Lei n9 3.079, de 29 de 'lezem
bro de 1956); 

f) Escola Fluminense de Ii:ngentla
ria (mantida pelo Estado e rccon.he
cida pelo decreto federal n~ 42 517, 
de 5 de novembro de 1957 I ; 

g) Escola de Serviço Social unan
tida pelo Estado e reconhecida pe:o 
decreto federal n9 38.968, de 3 de 
abril d.3 1956); 

h) Escola de Enfermagem (mantI
da pela Estado e reconhecida pelo C€. 
ereto federal n9 22,526, de 27 de Ja 
neiro de 1947); 

i) Faculdade Fluminense ele Filo
sofia (mantida por uma ôocwda,ci.e 
Cooperativa e reconhecida pelOs' df'
cretos federais n9 29, l62 . de . ,1 de 
janeiro de 1951 e n9 35 . 62g, -1~ 8 de 
junho de 1954); 

j) F'aculdade de Ciências Econô
micas (mantida por uma Socieditde 
Civil e reconhecida pelo decreto fe
deral n9 26. 937, de 21 de jlll~).o de 
1949) . 

~ 19 Fica desmembrado da t"a .:ul
dade de Farmácia e Odontolog'J;t do 
Estado do Rio de Janeiro o curso de 
Farmácia, para constituir a FaculdJ, 
de Fluminense de FarmiÍ,cia, r;ümo 
unidade universitária. 
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§ 29 O curso de Odontologia da 
Faculdade de Farmácia e OdontolO
gia do Estado do Rio de JaneirJ fica 
incorporado à Faculdade Fllln:tmense 
de Odontologia constituindo uma só 
unidade universitária. 

§ 39 Serão assegurados os dir eitos 
e prerrogativas dos professores cate
dráticos do curso odontológico dfl Fa
culdade de Farmácia e :)dontolO;;Ül 
do Estado do Rio de JaneIro trans
feridos para a Faculdade Fluminen
se de Odontologia. 

§ 49 A agregação de outros curcos 
ou de outros estabelecimentos de t-n
sino depende de parecer favoCêll'~1 do 
Conselho Universitário e de delibe
ração do Govêrno. na form3 da lEi, 
e assim a desagregação. 

Art. 39 O patrimônio da Universi
dade do Estado do Rio de ,J aneiro 
será formado pelos: 

a) bens m~veis e imovel3 perten
centes ao · patrimônio da Uniào e ora 
utilizados pelos estabelccimer.tos ue 
ensino superior menciona,los !lO 8r
tigo anterior e que ,he s10 transfe
ridos por esta lei; 

b) bens e direitos Jue adquirir C".1 
que lhe sejam transferidos 'la forma 
da lei; 

C) legados e doações legalmente 
aceitos; 

d) saldos da receita própria e dus 
recursos orçamentários, cu outros que 
lhe forem destinados. 

Paragrafo único. A a,:lliCdç i o 0 (' ::;
ses saldos depende de d~LlJ ·~ ' lH.' i10 (to 
Conselho Universitário ;, somente (Jo
derá sê-lo em bens patnmolllun5 ou 
em equipamentos, instalaçôes € IJfS
quis as, vedada qualquer alíe:r,aeao 
sem expressa autorização do !:-l( 'Sl 
dente da República. 

Art. 4." Independente de qualque~ 
indenização, são incorporados ao pa
trimônio da Universidade, me<iia'1te 
escritura pública, todos os bens mó
veis, imóveis e direitos ora na posse 
ou utilizados pelas Faculriaàes e Es
colas mantidas p'ela União . 

Art. 5.° Para a execução do que 
determina o artigo 1.0 são criados no 
Quadro Permanente do Ministério ja 
Educação e Cultura um cargo de Rei
tor Padrão CC-3, uma Função Gra
tificada de Secretário FG-5 e uma de 
Chefe de Portaria FG-7. 

Art. 6." Os recursos para manu
tenção e desenvolvimento dos servi-

ços provlrao das dotações orçamentá
rias que lhes forem 3.trib111das pela 
União e pelo Estado; das renda:; pa~ 
trimooiais; da receita de taxas escols
res; da retribuição de atividades re
muneradas de laboratórios, de doa
ções, auxílios, subvenções e ,ventuail!. 

Parágrafo único. A receita e a. 
despesa da Universidade ~o'1starãG de 
seu orçamento; e a compro Jação dos 
gastos se fará nos têrmos ·ia leglsói\

ção vigente, obrigados todos os depó
sitos em espécie no Banco do Brasil. 
cabendo ao Reitor a movimenti1cão 
das contas 

Art. 7.° Para cumprimento d<\~ dj~ 
posições desta lei, é aberto no Mlnis~ 
tério da Educação e Cultura ° ':.1 é<ii
to de Cr$ 300 .000.000,00 (trezentos 
milhões de cruzeiros). 

Art . 8.° O Estatuto da Universi 'ia
de do Estado do Rio de Janeiro, ('UI 
obedecerá aos moldes ~enéricos do! 
das Universidades Federais , será ex
pedido pelo Poder Executivo dentro de 
120 (cento e vinte) dias da data da 
pUblicação desta lei . 

Parágrafo único. Enquanto nã·) rôr 
expedido o Estatuto a que se ,-~' ere 
êste artigo. a Universidade reger -se- E> 
Dela Estatuto da Universidade do 
Pará. aprovado pelo Decreto n.V 3.191. 
de 2-7-957, no que lhe [ôr aplicável. 

Art. 9.0 A federalização das Fa
culdades e Escolas referidas nas le
tras t, g, h, i, e j, do artigo 2.°, sl') 
ment.e se realizará depois de efetuada 
a transferência mencionada no ""r .. 
t lgO 4.° 

Art. 10. Esta lei entrarâ em vIgor 
na data de sua publicação, revogad:all 
as disposições em contrário. 

Sala das Sessões, 15 de junho dt 
1959. - Vasconcelos Torres. 

Justificação 

Desde quando exercemos o nos~o 
man<iato de delegado Jo povo na As
sembléia Legislativa jo Estado do RlO 
de Janeiro, preocupados com o desf:D
,'olvimento cultural da terra flumi
nense. foi nossa a iniciativa de cr;.1lt 
uma Universidade à altura das tra
dições de progresso daquela velh:\ 
ProvíncIa. Nesta ocasião tivemos a 
honra de ver aprovado o projeto de 
nossa autorIa que se transformou na 
Lei n." 808. de 10 de .. 1arço de 1950 . 
Por circunstâncIas várias e, especia!
mente, porque os anseios da classe 

.. 
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universitária fluminense era e é, ain
da hOje, o de que a instituiçãu C1e~ 
veria ser criada nos moldes das um
versidades federais, ela não teve a 
existência efetiva que nós esperá
vamos. 

Os constantes reclamos fazem com 
que voltemos, agora, ;::om esta nova 
prvidêoncia tendo em vista que uma 
Universidade para o Estado do Rio 
de Jane i.ro é uma necessidade inadiá
yel, contando, já agora, com 10 (del) 
estabelecimentos de ensino superior, 
sediados na capital do Estado, 'tlgun.:; 
dos quais com mais de 40 (quarenta ) 
Anos de existência e todos êles pres
tando os mais assinalados serviços à 
causa do ensino e da cultura, faltan
do-lhes, apenas, uma maior assistên 
cia dos poderes públicos para o qlle 
se deve congregá-los em uma unida·je 
essencial e autônoma o que cara~te 
riza o regime universitário brasileiro. 

Trata-se, como se vê, de uma ~.nti
ga aspiração do povo fluminense e 
iniciativa que visa a incentivar, ain
da mais, a difusão da cultura em sell~ 
vários ramos. Ainda, porque. ne,:·e 
particular, tem sido o nosso Estado 
eS(,uecido dos poderes pÚblicos fe
derais, de vez que, é êle um dos Pl)',l 
cos Estados da Federação que, 'l.mda, 
não possuem a sua Universidade ap'3 '" 
sar das condições que apresenta para 
exigi-Ia 

Com relação ao aumento de desp~ -
5a, é de se verificar que o mesmo 
seria mínImo considerando que tôda~ 
as unidades incorporadas ou agrega
das iá oossuem dotações próprias no 
Orçamento da União. Conforme se 
observa no presente projeto, seriam 
Incomorados à Universidade os es~a
belecimentos já com dotaçôes específi
cas, e a ela agregados outros manti·
dos pelo Govêrno Estadual ou por i.rs
tituicões particulares. sem que, CO'Y, 
isto ,possa macarretar maiores sacri
fícios para o erário público. 

Sempre vigilante na defesa do pres
tigio do Estado do Rio de Janeiro. 
que deve caminhar no mesmo ')Iano 
de igualda.de com os demaiL Estadns , 
com o ap-oio do Poder Executivo (ue 
já se tem manifestado sôbre o as
sunto, vimos, nesta oportunidade, tra
zer à consideraci'ío do Congresso Na
cional, o presente projeto que dará 
real efetivação à Universidade do E~
tado do Rio de Janeiro . 

Rala d13s Re<snps. 1 ~ de junho de 
1959. - Vasconcelos Tôrres. 

LEGISLAÇAO CITADA 

1. Lei n.O 1.254, de ~ de dezembro 
de 1950, que dispõe sôbre o sistema. 
federal de ensino superior: 

Art. 3.0 A categoria de estabeleci
mentos diretamente mantidos peta. 
União compreende: 

I - Todos o sestabelecimentos in-
tegrados na Universidade ... . .. . _ . . 

rI - ... a Faculdade Fluminense 
de Medicina ........................ . 

2. Lei n." 3.463, de 20 de novem
bro de 1958, que transforma em 'mi
dade universitária os cursos de Odon
tologia e de Farmácia da Faculda,je 
de Meaicina do Paraná e de Odonto
logia da Faculdade Fluminense de 
Medicina, e dá vutras providências: 

Art. 1.0 Passam a constituir uni-
dades universitárias .. . ............. . 
. .. e de OdontOlogia da Faculdade 
Fluminense de Medicina ........... . , . 

3. Lei n." 1.055, de 16 de janp.!l'o 
de 1950, que federaliza as Escolas de 
Agronomia e de Veterinária dos &~
tados do Paraná, Ceará, Rio de Ja
neiro e Bahia: 

Art. 3:' É . igualmente, autoriz-t .lfJ 
o Govêrno Federal a incorporar ao 
patrimônio da União JS bens que 
constituem o patrimônio da .... . . . . 
Faculdade Fluminense de Medic 'na 
Veterinária, com sede em Niterói ... 

4 , Lei n.O 2 721, ae 30 de janpl"o 
de 1956, que federaliza a FaculdllLie 
de Direito de Niterói e o Instit'J~O 
Eletrônico de Itajubá, e dá outras 
provIdêncIas: 

Art. L" Ficam federaJizados, para 
todos os efeitos legais, os seguintes 
estabelecImentos de ensino superior: 

I - a Faculdade de DIreito de Ni
terói; 

5. Lei n.O 3.079, de 29 de dezembro 
de 1956, que Incorpora os bens da Fa
culdade de Farmácia e Odontologia do 
Estado do Rio de Janeiro ao patrirrõ 
nlo da União: 

Art. 1.0 É o Govêrno Federal ttll
torizado a incorporar ao patrimônio 
da União, mediante acôrdo, todos Oli 
bens que constituem a Faculdade C:e 
Farmácia e Odontologia do Estado do 
Rio de Janeiro. 
................................. 

6. Decreto n.o 42.517, de 5 de no
vembro de 1957, (,ue concede reconhe
cimento à Escola Fluminense de En-
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genharla, mantida pelo Govêrno do 
Estado do Rio de Janeiro, com sede 
em Niteró1. 

7. Decreto n.O 38.968, de 3 de abi'il 
de 1956, que concede reconhecimento 
ao Curso de Serviço Social da Escola 
de Serviço Social do "i;stado do Rio 
de Janelro, mantida pelo Govêrno ua· 
quele Estado e situada na sua Capital, 
Niterói. 

8. Decreto n.o 22.626, de 27 de ja· 
neiro de 1947, que concede equipara~ 
ção à Escola de Enfermagem do Es· 
tado do Rio de Janeiro, com sede em 
Niterói e mantida pelo Govêrno 00 
Estado do Rio de Janeiro. 

9. Decreto n.O 29.362, de 14 de J!'t
ne1ro de 1951, que concede reconhed
menta aos cursos de Geografia e H~s· 
tór1&, Letras Clássicas, Letras Ne·.)
latinas e Pedagogia da Faculdacle 

Fluminense de Filosofia, mantida pe;lI. 
Sociedade Cooperativa Mantenedora 
da Faculdade Flumlnense de Filoso
fia, com sede em Niterói, no Esta'l1o 
do Rio de Janeiro 

10. Decreto n.O 35.028, de 8 de J1J. 
nho de 1954, que concede reconheüi
mento aos cursos de Matemática, Le
tras Anglogermânicas e Didática da 
Faculdade Fluminense de Filosofia, 
mantida pela Sociedade Cooperativ3 
Mantenedora da Faculdade Fluminen
se de Filosofia, com sede em Nite-6:, 
capital do Estado do Rio de Janeiro. 

11. Decreto n.O 26.937, de 27 de 
julho de 1949, c"ue concede reconheci
mento do curso de ciências econômi
cas da Faculaade de Ciências Econô
micas de Niterói, mantida pelo COlé
gio Pllnio Leite, e com sede em Ni
terói, no Estado do Rio de Janeiro . 

Departament:J ue Jnlpl'ellS~ Nacional - Rio de Janeiro - Br~sll - 1'):,9 
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\.. ... A M A RA DOS DEPU7 P.DOS 

PROJETO 

N.O 1.327 - 1959 

Cria a Universidade Federal do Estado do Rio de Janeiro 

'(Do Poder Judi ciário) 

'(As Comissões de J us tiça, de Educação, rlr Orçamenlo e de Fisc~lizaç, ií o 

o Congresso Nacional decret a: 

iut . 1.0 • E' criada a Universidade 
F uieraJ d<1 Estado do Rio de J an ei
r o (U .F.E .R .J .) , situada em NiteróI 
E' vinculada a o Minis tério da Educa
ÇãD e Cult ura . 

Parágra fo único. A U. F. E . R, J . te 
r:t personalidade jurídica e gozará de 
:l.ntonomia didática, fina nceira, admi
njst~?.t.iva e disciplina r, na forma da 
}el. 

Art . 2.0 • A U.F .E .R .J. compor-se
á dos seguintes estabelecimentos de 
ensino superior: 

a) incorporados: 

1 - Fa.culdade Fluminense de Me
dicina (Lei n.o 1.254, de 4 de dezem
l' :'G de 1950); 

2 - Faculdade de Díreito de Nite
rói (Lei n .o 2 . 721 , de 30 de janeiro de 
1956) ; 

3 - Faculdade de Farmácia e 
Odon tologia do Estado do Rio de Ja
neiro (Lei n .o 3.077, de 29 de dezem
br o de 1956); 

4. Faculdade Fluminense d e 
Qdonto~ogia (Lei n .o 3.463, de 20 de 
JJ :lVem oro de 1958) ; 

5 - Faculdade Fluminense de Me
dicina Veteriná ria (Lei n.o 1.050, de 
li de janeiro de 1950); e 

b) agregados: 

Faculdade Fluminense de FilOsofi a 
(Decreto n .o 29 .362, de 14 de março 
de 1951, e Decreto n ." 35.628, de 8 d e 
junho de 1954). 

§ 1.0 • As F aculdades m : ncior:ads.!, 
n este artigo passam a denominar -se, 
respectivam ente, Faculdade de Medi
cin:t, Faculdade de Direito, Faculda
de d e; Farmácia, Faculdade de Odon 
tologia , Fa.culdade de Veterinária e 
Faculdade de Filosofia da U . F . E . 
R. J . 

§ 2.0 • O Curso de Odon tologia 1.a 
Faculdade de Farmácia e Odontolo
Gia do Estado do Rio de Janeiro PM
ea a int egr ar a Fa culdade de Odon
t ologia da U . F . E R . J . , ficando g.a
rantidos todos os direitos e prerroga.
tIvas d ~ seus catedráticos. 

§ 3.0. A Congregaç'ão da Faculdade 
de Odontologia da U . F . E . R . J. fica
rá composta, provisoriamente, dos 
profe.ssôres catedrá ticos da atual Fa
culd ade Fluminense de Odon tologia e 
dos professõres ca.tedrát icos do a tual 
Curso de Odontologia da Faculdade 
de Farmácia e Odon tologia do Estado 
do Rio de J aneiro . 

~ 49 A medida qll~ SE' v""?,i'~em 8 5 
cátedras € . 'cedentes da Faculdaue <:l ~ 
Odontologia. da U.F .E .R . J" serão 
elas extintas, até que se r estabeleça 

, 

'. 



~ 

'" 
lO 
.!! 
lO 
u 

Q) 
10 
Q) --,... 
('\oI 
M -",o 

~Z 
~...J 
.3 a. 

N 
~ 

-2-

a Congregação da atual Faculdade 
Flunúnense de Odontologia. 

§ 59 Para agregação de qualquer 
out~·) estabelecimento ou curSo de ui
vel superior à U.F .E .R.J. serão ne
cessários parecer favorável do Conse
lho UniverRitário e deliberação do (".rO
vérno Federal, na forma da lei, pro
cessando-se, de igual forma, a desa
gregação. 

AIt. 3.°. O patrimôr.:io da U.F.E. 
R.J . será formado: 

a) pelos bens imóveis, direitos e 
imóveis pertencentes ao patrimônio 
da União utilizados pelos estabeleci
mentos federais referidos na alinea 
a do artigo anterior; 

b) pelos bens e direitos que forem 
adquiridos ; 

c) pelos legados e doações; 
d) pelos saldos de receita própria 

e pelos recursos orçamentários e ou
tros que lhe forem destinados. 

§ 1.°. Dependerá de deliberação do 
Conselho UniversItã.rI0 a ut1:l1za.ção 
dos saldos mencionados, que somente 
poderão ser aplicados em ber..s pat,ri
monlals ou em equIpamentos, instala
ções e pesquisas, sendo disso dada 
cll~ncia ao Ministério da Educação e 
Oultura. 

§ 2.° . A alienação de qualquer bem 
da U . F . E. R. J. dependerá de expres
sa autorização do Presidente da Re
públ1ca. 

Art . 4.0 • A Faculdade de Filosofia 
da U.F.E.R.J., que manterá perso
nalidade jurídica próprIa, sera con
signada, anualmente, no Urçamento 
da União, subver.çM de acOrdo com 
a Lei n.o 3.641, de 10 de outubro ae 
1959. 

Art. 5.0 • Para a U.F .E.R. J. são 
criados, no ~uadro Permanente dO 
Ministério da Educação e Cultura, 
um cargo de Reitor, padrão CC-3, e 
duas funções gratificadas, sendo uma 
de Secretário da Reitoria, FG-~, e ou
tra de Chefe de Portaria, FG-5. 

AIt. 6.° . Os recursos para manu
tençao e desenvolvimento dos servI
Ços da U.F E. R .J. provirão das ao~ 
tações orçamentárIas que lhe forem 
atribuldas pela o n1l!-0 , das rendas pa
trlmoniais, da receita de taxas esco
lares, da r etribuição de atividades re
muneraaas, de doações, auxílios, sub
venções e ever.tuals. 

§ l.0 . A receita e a despesa da 
U ,F.E.R.J. constarão de seu orça-

mento e a comprovaçM dos gastO.i 
se fará nos têrmos da, Legislação n
gente. 

§ 2.°: Todos os depósitos em esp~
ele serão obrigatàriamente feitos ne 
Banco do Brasil S. A. , cabendo aI) 
Reitor a movimentação das respecti
vas contas. 

Art. 7.° . Para cumprimento do tii.l;
posto nesta lei, fica o Poder ExecutI
vo autorizado a abrir, pelo Ministé
rio da Educação e Cultura, o crédl
to espeCIal a~ Cr:!l 715 .000,00, sendo 
Cr$ 465.800,00 para atender aos en
cargos decorrentes do art. 5.0 , Cr$ 
100.000 ,00 para Equipamer.:to, Cr$ 
l()O.OOO,OO para Material e Cr~ 
50.000,00 para Diversos. 

Art. 8.g
• Dentro ne seSsenta dia.lil, 

a contar da data de publicação desta 
lei, o pod or l!;xecutivo aprovará o EIõ
ta tuto da U. F . E . R . J . 

Art. 9.°. Esta lei entrará. em vigor 
na data de sua publicaç!i.o, ficanda 
revogadas as disposições em contrário. 

MENSAGEM N.o 55, DE 1959, DO 
PODER EXOOOTIVO 

Senhores Membros do Congr~ 
Nacional: 

Na 'forma do artigo 67 da Consti
tutçao, tenho a honra de apresenr.a.r 
a Vossas Excelências, acompanhadO 
de Exposição de Motivos do MiniBtro 
de Estado da Educação e Cultura, e 
incluso projeto de lei, que cria a Ur.l
versidade Federal do Estado do Rle 
de Janeiro. 

Rio de Janeiro, 4 de dezembro oU 
1959 .. - Juscelino Kubitschek. 

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS N9 921, 
DE 1959. DO MINISTÉRIO DA 

EDUCAÇAO E CULTURA 

Em 16 de novembro de 1959. 
Rxcelentíssimo Senhor 

Presidente da República: 

OriginOU-Se o processo anexo M 
ofício com que o Governador do Ri .. 
de Janeiro submeteu à apreciaçãa 
dêste Ministério projeto de lei desti
nado à criação de Universidade fe
deral naquele Estado. 

2. Pronunciando-se a respeito do 
assunto, a Diretoria do EnsL1'lo Supe
rior formulou várias ponderações. 
concluindo pela apresentação de sub:o-

.. 

.. 
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tlitutivo ao projeto mencionado, de 
ac<>rdo com o qual a niversidade pre
~ndida será integrada por seis es
'iabelecimentos d eensino, isto é. pelas 
~aculdades situadas em Niterói já fe-
4ieralizadas. que são, atualmente. em 
número de cinco (Faculdadfl Flumi
~ de Medicina, Faculdade de Di
reito de Niterói, Faculdade de Far
mácia e Cdontologia do Estado do 
Rio de Janeiro. FacuJd~e Fluminen
&e de Odontologia e Faculdade Flu
lllinense de Medicina Veterinaria). e 
ttela Faculdade Fluminense de Filoso
fia, que passará à categoria de sub
vencionada pela União . 

3. Nos têrmos do aludido substitu
tivo. a efetivação qda pi'ovidência de
terminará o pequeno acréscimo · de 
tlespesa decorrente do subvenciona
menta referido, o qual. entretanto, 
será plenamente recompensado, Com 
efeito. já existindo. no Estado em 
,uestão, cinco estabelecimentos de 
ensino superior federais. da incorpo
racão dcs mesmos em uma Universi
d ade resultará maior articulação en
tre êles e. conseqüenten,ente. melhor 
aproveitamento de insta lações e mais 
uniformidade de orientação didática , 
Outrossim . CGm otem.po haverá re
dução de despesa , em conseqüência 
da extincão de tre.ze cát edras que se
rão excedentes na F aculdade de 
Odont ologia da fu tura Universidade 
Federal do Estado do Rio de Janeiro, 
por mo~ivo da f usão do Curso de 
Odontologia da Faculdade de F.umá
cia e Odontologia do Estado do Rio 
tie Janeiro co ma atual Faculda de 
Fluminense de Odontologia, 

4. Com base n'l autonomia de que 
gozam, tôdas as UniverSIdades fe
dera is vêm prosperando vigorosa
mente, cumpr~ndo, a contento, suas 
altas finalidades. Por isso. n ão hesi-
10 em propor a adoção do regime uni
versitário também p ara 0& estabeleci
mentos federais situados em Niterói , 

5. Assim pensando e convicto de 
estr prestando um real serviço à cau
sa da educação nacional. tenho a 
honra de submeter à elevada apre
ciação de Vossa Excelência o inclusO 
projeto de lei, destinado a criar a 
Universidade F ederal do Estado do 
Rio de Janeiro, 

Aproveito a oportunidade para rei
-.erar a Vossa Excelência as' expres
sões do meu profundo respeito. 
Clóvis Salgado. 

LEGISLAÇAO CITADA 

LEI N(l 2,721 - DE 30 DE JANEIRO DE 
1956 

Federaliza a Faculdade de Di
reito de Niterói e o Instiuto Ele
trotécnico de Itajubá: subvenciÓ
na a Faculdade de Ciências Eco
nômicas de Pelotas, no Estado do 
Rio Grande do Sul e a Faculda
de de Direito do Rio Grande do 
Uorte em Naatl; e dá outras pro
vidtlncias, 

O Vict7-Presidente do Senado Fe
deral, no exercício do cargo de Pre
sidente dll. RepÚblica: 

Faço saber que o Congresso Na
cional decreta e eu sanciono a se 
guinte Lei: 

Art. 1Q Ficam federalizadas para 
todos os efeitos legais os seguintes es
tabelecimentos de ensino superior . 

I - A Faculdade de Direito de Ni
terói ... vetado. 

II - O Instituto Eletrotécnico de 
Itajubá que continuará sediado na 
mesma cid ::: de do Estado de Minas 
Gerais. e conservará seu caracteris-
,tico de espeCialidade no ensino de en
genharia eletro-mecânica de que ex
p edirá diploma, na forma do regula -
mento, . 

§ 1Q Para efetivar-se a federaliza
ção da Faculdade de Direito de Nite
róo serão incorpar~dos ao patrimó
n io naciona l independente de qual
quer indenizaçr.o rn,edIante 'nven tá 'io 
e escritura pública. fJS bens móveis da 
F aculdade, bem como os prédlOs de 
ns. 54 e 62 da Rua Presidente Pe
dreira em Niterói. Estado do Rio de 
Janeiro, livres e desembaraçados de 
qua lquer ônus . 

§ 2Q O Instituto Eletrotécnico de 
Itajubá, incorporados todos os seus 
bens móveis e direitos ao patrimônio 
nacional, independente de quaisquer 
indenizaçÕ€s passa a integrar o Mi
nistério da Educação e Cultura, Di
retoria de Ensino Superior e conser
vará os bens inalienáveis só podendo 
as suas rendas ser aplicadas em am
pIl'ação, desenvolvialento de pesqui
sas ou cursos de aperfeiçoamento ou 
extensão previamente aprovados pela 
Congregação. 

Art, 2Q Vetado ". 
Art . 3Q Fica assegurado o aprovei

tamento no serviço público federal a 
partir da vigência desta lei nas con-
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diçôes estabelecidas nos parágrafos 
dêste artigo do pessoal dos seguintes 
estahelecimentos: 

I - Faculdade de Direito de Ni
terói; 

II - Instituto Eletrotécnico de Ita
jubà . 

§ 1Q Vetado . . . 
:t9 Vetado, .. 

§ 39 Os mais servidores da mesma 
Faculdade como ... vetado ... extra
numerários, conforme a categoria de 
cada um, serão aproveitados no qua
dro permanente do Ministério da 
Educação e Cultw-a com vencimentos 
iguais aos de cargos semelhantes da. 
Faculdade Nacional de Direito da 
Universidade do Brasil. 

§ iC1 Vetado ' " 
§ 59 Os professõres e funcionários 

que ao entrar esta lei em vigor con
tarem pelo menos 70 (setenta) anos 
de idade serão aposentados cOm os 
vencimentos proporcionais. 

§ 69 Os professõres catedráticos do 
Instituto Eletrotécnico de Itajubá se-
rão aproveitados no quadro perma
nente do Ministério da Educação e 
Cultura contando-se o tempo de ser
viço para efeito cje aposentadoria, 
dispnnibilidade e gratificação de ma
gistério. 

~ 79 Os mais empregados do mesmo 
Instituto serão aproveitados como ex
tranumerários em tabelas criadas 
para êsse fim, pelo Poder Executivo 
contando-se o tempo de serviço para 
efeitos do art. 192 da Constituição 
Federal , 

~ 89 Serão expedidos pelas autori
dades competentes os ttulos de pro
vimento decorrentes de aproveitamen
to do pessoal do Instituto Eletrotéc
nico de Itajubá conforme determina 
êste artigo. 

Art. 49 A Faculdade de Direito de 
Niterói organizará e submeterá a 
aprovação do Ministério dl Educação 
e Cultura dentro de 30 (trinta) dias 
a contar da obrigatoriedade desta lei. 
o quadro do seu pessoal , .. veta'clo. 

Art . 59 As taxas escolares devidas 
pelos estudantes matriculados na Fa
culdade de Direito de Niterói cons
tarão de tabelas aprovadas pelo Mi
nistério da Educação e Cultw-a e se
rão recolhidas aos cofres da União 
na repartição arrecadadora mais pró
xima 

Art. 6\> Vetado . 
Art. 7\> São ciados no quadro per

manente do Ministério da Educação e 
Cultura: 

a) Faculdade de Direito de Niterói: 
22 (vinte e dois) cargos de profe~ 
catedrático - padrão O; 

b) Instituto Eletrotécnico de Ita
jubá: 25 (vinte e cinco) ' cargos de 
professor catedrático - padrão O; 

c) Funções gratificadas (Faculda
de de Direito de Niterói e Instituto 
Eletrotécnico de Itajubá: 

I - diretor - FG-3 ; 
II - secretário - FG-5; 

TIl - chefe de portaria - FG-7 . 

Parágrafo único. As funções grali
ficadas de que tratam os itens veta
dos II e lU da letra e dêste artig«t 
podem se rexercidas por estranumerá>
rios. 

Art, 89 Para atender às despesas 
decorrentes do item II do art. l' 
desta lei, no exercício de 1955, fica 
aberto o crédito especial de Cr$ .. 
3 A38, 200,00 (três milhões quatrocen.
tos e trinta e oito mil e duzent{)il 
cruzeiros), sendo Cr$ 2,520. OOO ,~ 
(dois milhões quinhentos e vinte mIl 
cruzeiros) para pessoal permanente. 
Cr$ 32.400,00 (trinta e dois mil e 
quatrocentos cruzeirOS) para funções 
gratificadas Cr$ 475.800,00 (quatro
centos e setenta e cinco mil e oite
centos cruzeiros) para pessoal extrlt
numerário e Cr$ 410.000,00 (quatr ... 
centos e dez mil cruzeiros) para ma
terial. 

Art. 99 Para atender às despesas 
decorrentes da federalização da l"a
culdade de Direito de Niterói, fica 
o poder EXecutivo autorizado a abrir 
pelo Ministério da Educaç~o c Cul
tura 'o crédito especial de C!'$ , .. . 
5,677,4()0,00 (cinco milhões seiscel'l
tos e setenta e sete mil e quatrocea
tos cruzeiros) assim discriminauo: 

Pessoal permanente - Cr$ ..... . 
5,211AOO,OO (cinco milhões duzent4ls 
e onze mil e quatrocentos cruzeirOS) ; 

Material - Cr$ 400.000,00 (qua
trocentos mil cruzeiros) . 

Funções gratificadas - Cr$ ., . . . . 
66,000,00 (sessenta e seis mil cruzei
ros) : 

Art. 10 Até a expedição do regu
lamento préprio. centro e"!l 180 (cen
to e oitenta) dias oelo Poder Exe
cutivo o Instituto Eletrctécnico de 
Itajubá reger-se-á pelo rcgulp,mento 
de engenharia aprovado pelo Decre
to número 20.865 de 28 de dezembro 
de ~921,' adotada a tabela a que ~ 
refere o Decreto n9 22,784, de 30 de 
maio de 1933. 
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Art. 11 Vetado ... 
Art. 12 Esta lei entrará em vigor 

na data de sua publicação, revoga
das as disposições em contrário. 

Rio de 'Janeiro, 30 de janeiro de 
1956; 1359 ' da Independência e 689 
da República. Nereu Ramos - Ab
gar Renault - Mário da Câmara. 

LÊI N. 2.721 - DE 30 DE JANEIRO 

DE 1959 

Dispositivos vetados pelo Presi
dente da República e mantidos 
pelo Congresso Nacional, do pro
jeto que se transformou na Lei 
n9 2.721, de 30 de janeiro de 1956 

O Presidente da República: 
Faço saber que o Congresso Na

cional manteve e eu promulgo, nos 
têrmos do Art. 70, § 39, da Consti
tuição Federal, o seguinte dispositi
vo da Lei n? 2.721, de 30 de janeiro 
de 1956: 

Art. 2<:> Ficam incluídas a Facul
dade de Ciências Econômicas de Pe
lotas, no Estado do Rio Grande do 
Sul, e a Faculdade de Direito do Rio 
Grande do Norte, em Natal, com 
Cr$ 2.500.000,0'0 (dois milhões e qui
nhentos mil cruzeiros) cada, entre 
os estabelecimentos de ensino supe
rior subvencionados pela União. 

Art. 39 . .... .. .................. . 

§ 19 Os professôres catedráticos da 
Faculdade de Direito de Niterói se
rão aproveitados no quadro Perma
nente do Ministério da Educação e 
Cultura, com vencimentos iguais aos 
da Faculdade Nacional de Direito 
da Universidade do Brasil. 

§ 29 Os professôres livre-docentes 
da mesma Faculdade serão aprovei
tados no quadro permanente do Mi
nistério da Educação e Cultura, com 
vencimentos iguais aos da Faculda
de Nacional de Direito da Universi
dade do Brasil. 

§ 30 f . .. . ... unClOnanos ou ... 
§ 4'1 Aos professôres catedráticos, 

livre-docentes e funcionários efetivos 
interinos ou extranumerários contar
se-á para todos os efeitos inclusive 
aposentadoria, disponibilidade e adi
cionais de magistério ou de antigui
dade, o tempo de serviço prestado 
durante a fase de inspeção federal, 
nos têrmos da Lei n9 394, de 15 de 
fevereiro de 1937, sem prejuízo do 
tempo computável segundo a legisla
ção federal. 

Art. 4<:> A Faculdade de Direito de 
Niterói organizará e submeterá à 
aprovação do Ministério da Educação 
e oultura, dentro de 30 (trinta) dias a 
contar da obrigatoriedade desta lei, 
o quadro de seu pessoal para a res
pectiva aprovação e aproveitamento. 

Rio de Janeiro, 13 de março de 
1956; 135'1 da Independência e 68<:> 
da República. Juscelino Kubitschek. 

LEI N<:> 3 . 077 - DE 22 DE DEZEMBRO 
DE 1959 

Autoriza o Govêrno Federal a 
incorporar ao Patrimônio da 
União a Faculdade de Farmácia 
e Odontologia do Estado do Rio 
de Janeiro. 

O Presidente da República : 

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

Art. 19 E' o Govêrno Federal au
torizado a incorporar ao patrimônio 
da União, mediante acôrdo, todos os 
bens que constituem a Faculdade de 
Farmácia e Odontologia do Estado 
do Rio de Janeiro. 

Art. 29 Para execução do disposto 
no artigo anterior, far-se-á o arro
lamento e a avaliação dos bens da 
Faculdade, pertencentes à Sociedade 
Civil "Faculdade de Farmácia e 
Odontologia do Estado do Rio de 
Janeiro", bem como a relação de pro
fessôres e servidores a serem apro
veitados. 

Art. 39 A transferência da Facul
dade para o patrimônio da União 
processar-se-á sem nenhuma indeni
zação. 

Art. 49 Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revoga
das as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 22 de dezembro 
de 1956, 1359 da Independência e 
689 da República. Juscelino Kubits
chek - Clóvis Salgado - José Ma
ria Alkmim. 

DECRETO N9 35.628 - DE 8 DE 
JUNHO DE 1954 

Concede reconhecimento aos 
cursos de matemática, letras an
glo-germânicas e didática da Fa
culdade Fluminense de Filosofia. 

O Prseidente da República, usan
do da atribuição que lhe confere o 
artigo 87, item I da Constituição, ~ 
nos têrmos do art. 23, do Decreto-lel 
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número 421, de 11 de maio de 1938, 
decreta: 

Artigo único. E' concedido reco
nhecimento aos cursos de matemá
tica, letras anglo-germânicas e di
dática da Faculdade Fluminense de 
Filosofia, mantida pela Sociedade 
Cooperativa Mantenedora da Facul-

, 

dada Fluminense de Filosofia e com 
sede . em Niterói, capital do Estado 
do Rio de Janeiro 

Rio de Janeiro, 8 de junho de 
1954; 1339 da Independência e 669 
da República, Getúlio Vargas -, An
tônio Balbino. 

Dlepnrtamento de Imprensa Nacional - Rio de Janeiro - Brasil - ~9::9 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

PARECER 

OOMISSIO DE OONSTITUIQIO E JUSTIQA 
APROJETO NQ 468/59 do sr. Vascono~ 

los Torres~ que cria a ~niverijidade do 
EstadoAdo nio de Janeiro, e da outras 
providencias. 

RELATOR: Dep. PEDRO ALEIXO • ... ". 

O sr. deputado Vasconcelos Tôrres propõe a criação 
da Universidade do Estado do Rio de Janeiro, integrada no 

inistério da Educação e Oultura - Diretoria do Ensino Sy 
perior - incluída na categoria constante do item I, art. 
)Q, da Lei nQ 1 254, de 4 de dezembro d~ 1950. O projeto 
está perfeitamente justificado. Como, porém, fàcilmente 
se conclui, inclusive pela abertura de crédito de trezen
tos milhões de cruzeiros, constante do art. 7Q, trata~se 
de medida que importa criação de empregos em serviços e
xistentes. Assim, enquanto não houver iniciativa do Pre-

, A . 

sidente da Republica, nos termos do art. 67, § 2Q, da 
Oonstituição Federal, não pode o projeto ter curso na oâ
mara Federal. 

A 

Sala Afranio de Melo Franco, em de setembro de 1959. 

PEI)RO ALEIXO 
I 

- Relator 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIQÃO E JUSTIÇA 

PROJETO NQ 1 327/59, do Poder Execu 
tivo, que cria a Universidade Federa! 
do Estãdo do Rio ae Janeiro. 

RELATOR: Dep. NELSON CARNEIRO. 

P A R E C E R 

A esta Comissão, e mais as de Educação, Orça
mento e Finanças, foi distribuída a Mensagem nQ 550, de 
4 de dezembro de 1959, do Poder Executivo, acompanhada 
de projeto de lei que cria a Universidade Federal do Es
tado do Rio de Janeiro. 

O assunto vem sendo estudado pelo Ministério 
da Educação e Cultura, desde que o hoje Senador Miguel 
Couto Filho, então Governador do Estado do Rio, enviou, 
em 21 de novembro de 1957, ao titular daquela pasta um 

A 

esboço de projeto, visando a alcançar o mesmo objetivo. 
o ,. 

Nesta legislatura, o nobre Deputado Vasconcelos Torres 
sugeriu projeto com o mesmo objetivo, e de que foi rela
tor, nesta Comissão, nosso ilustre colega, Sr. Pedro A
leixo. 

,. A 

Essas referencias refletem o interesse -criaçao da Universidade Federal do Estado do Rio de 
pela 
Ja-,. 

neiro, providencia que se retardou demasiado, atendendo , , 
a que varias outras ja se encontram em pleno funcionamen 
to no Pais, e tôdas, informa o Sr. Ministro da Educaçã~ ... 
e Cultura, "vem prosperando vigorosamente, cumprindo, a 
contento, suas altas finalidades". 

O projeto cr ia um cargo de Reitor" padrão CC-3, 
e duas funções gratificadas, sendo uma de Secretário da 
Reitoria, FG-3, e outra de Chefe de Portaria , FG-5 (art. 
5Q). Também leva em consideração a situação dos dois .. 
cursos de Odontologia, determinando que, lia medida que , 
se vagarem as catedras excedentes da Faculdade de OdontQ , 
logia da U.F.E.R.J., serão elas extintas, ate que se re~ 
tabeleça a Congregação da atual Faculdade Fluminente de 
Odontologia". 

• 

(71 ET 
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, 
Constitucional e conveniente, e como se me afi --gura o projeto. Sou, assim, por sua aprovaçao • 

.... 
Sala Afranio de Melo Franco, em vereiro de 1960. 

NELSON CARN IRO - Relator 

(71 E~ 
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COMISSÃO DE CONSTITUIQIO E JUSTIÇA 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião 
A • 

de sua Turma "A", rea lizada em 16:-2-60; opinou, 

mente, pela constitucionalidade do Projeto nº 1 

unanlme -

327/59,na 
forma do parecer do Relator , presentes os srs. deputados 

Alfredo Nasser - no exercício da Presidência, Nelson Car -

neiro - Relator , Ra i mundo Brito , San Tiago Dantas , Moacyr 
A 

Azevedo , Carlos Gomes, Barbosa Lima, Arruda Camara , Bia$ 

Fortes, Silva Prado, Artur Virgílio e Paulo Lauro . 

A 

Sala Afranio de Me lo Franêo, 16 de fevereiro de 1960. 

• 
I. d - no exerC1ClO a 

A 

Presi .ncia 

Nelson Carne ro - Rel ~ tor 
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c MISSÃO DE E UCAÇÃO E CULTUHA 

o presente Proj eto de nQ 1. 527, de 1959, r esultante de Mensagem do Poder 
Executivo e nQ 550, e 195 , tem em vista criar a Universida e Federal do Estado 

o Rio de J aneiro. 
N - . Em Exposiçao e Motivos, o Sr . Ministro de Ed~caçao e C~tura informa que 

o r . Governador do Estado do Rio de Janeiro dirigiu a apreciaçao e sua pasta pe' 
dido,acompanhado de ante-projeto de lei, para que fos se criada aquel~ Universidad 

- - # Em suas ponderaçoes, mostrou o r . overnador que a Uni ao j a mantem na uel e Esta o 
cinco institutos e ensino superior: a Facul de Fluminense de Me icina, a Fa culd 
de de Direito de Niteroi, a Faculdade de Farmacia e Odontologia,do Estado do Rio 
Janeiro~ a Faculdade Fluminense de Odontologia e a Faculdade Fluminense de Medici 
Veterinaria, que integrarão a Universidade como ~corpora os, e o~tros estabeleci 
tos, alguns estaduais e outros particulares, que a mesma se poderao filiar,como a 
gados, senão federali~dos . . 

, - -Entendeu o Ministerio nao ser conveniente no momento a f edera! izaçao,prop 
do seja a Universidade constituida apenas dos cinco institutos a Uniao e,como ag 
gado, apenas a Faculdade de ~ilosofia . 

, 
Insistem,porem, os demais estabelecimentos em se agregar a Universidade, - , -submetendo-se , ~os termos da atual legi~laçao, aos seus orgaos dirigentes,aspiran 

com is o mais rapido progresso na eficiencia d~nsino e ,porventura , melhora mais 
pronta e suas instalações . Esses estabelecimentos são os seeuintes: Escola Flu-

A A 

minense de Engenharia, Faculdade de Ciencias Economicas, Escola de Se~viço Social 
Escola de Enfermagem. 

Ao 

A ~scola Fluminense de Engenharia,mant! da pelo Governo Estadual, tem sido 
um laborator~o experi mental p ra novas concepgoes do ~nsino . Foi criad~pelo Estadl 
para acudir as atuais exigencias de esenvolvimento tecnico , pela Lei nQ l7l~ , de 
50 de outubro e 1952, e vem ministrando _ ensino bastante em dia com as con- uis' A , 

de ciencia e a t ecnica . Integram seu corpo docente al guns professores da Univers: 
dade do Brasil . 

A. , 

A Faculd4de de Ciencias Economicas~ fundada em 1942, e obra de grande idel 
~. , 

mo e seu fundadores , e atraves ,de apr~ciavel es 2r ço, cons~guiu,ate o pr~ sente ,d: 
plomer duas centenas de bac ereis em ciencias eCDnomicas . E uma sociedade civil, 
sens fins lucrativos . 

A E cola de erviço Social,instalada oficialmente em 194~ , fundou- se pela 
necessidade bastante premente , ue ainda persiste, e preparar tecnicos para as .., 
complexas necessidades do campo do Serviço Social, em particular para as ativi a d~ 

N 

q~e nesse c~mpo realiza,no Estado o ,io de Janeiro ,a Legiao Br asil eire dê Assi& 
tencia . Ate o ano passado diplomou 200 Assistentes Sociais . 

A Esco a e Enfermagem foi criada pelo Decreto-Lei nº 1. 130, e 1 de abri: 
de 1944. Mini stra o Curso de Enfermagem, de alto padrão, o de Auxiliar e 1nferma~ 
alem e cursos de p~s-gra uação . Muito tem contribuido para a formação de Enferm( 
ras para o. Serviço e Saude P~plica e Hospitalar, ~stimulando a el evação o ni vel 
fi ssional e promovendo o aprimoramento cultural e etico os alunos . 

... , 
• Todas as escolas aci ma tem sua sede e~iteroi, foram reconhecidas pelo Go-

verno Federal, na~ se registrando em seu desabono. -ao encontramos r azoes sue i mpeçam a tais =stabeleci mentos de integrarem a 
nova Universidade, uma vez ue a mesma se submeterao e , seeun o afirma o Sr . Minis 

N • 

da E ucaçao e Cultura,"as Universida es f ederais vem prosperando vigor osamen e,cU!! 
prin o, a contento, suas altas finalidades~ A essas Universida es , nostermos da ... 
legi slaçao vigente,pode~se filiar , como agregados , estabeleci mentos mantidos pelos 
Estados ou por entidades particulares . 

A 4 

Com o objetivo de ser praticado um ato de justiça ,impoe- se corrigir,atrave 
deste Proj e~o, uma disposição da Lei nQ 5 .46~, de 20/117958, que criou a Universid 
de do Parana e federalizou, Somo entidade autonoma , a Faculd,qde Fluminense de ont _ N_ 

logia . A correçao consiste em substit~~ a denominaçao classe, para padras , de mod 
a que possam ser aproveitados funcionarios que naqu~le estabeleci mento vem trabal 
do e oito a dez anos . 

# 

Ao criar a nova Universi dade, torna-se indispensavel sej am previstos recur 
sos para qu se instal e em edifício pr~prio . Sem pretender entrar em esfera estra 

• ~ N • 

nha a as atrlbuiçoes desta Comissao, sugerimo~eJa modifica a a verba proposta pe 
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Poder Executivo, 
especificamente, 
e de Orçamento. 

de modo a 
dentro de 

atender àquela necessidade, cabendo a respeito opinare} ... .. 
suas atribuiçoes regimentais, as Comissoes e Finanças 

PARECER .. 
Diante do exposto e concordando plena ente comqa cria~o da U~iversidad 

". ~- #,." # 

Fe eral do Estadopo Rio de Janeiro, submetemos a apreciaçao este orgao tecnico o 
seguinte 

SUBSTITUTIVO A PROJE O NQ 1. 527 e 1959 

O Congresso Naciona 

rt . 12 - f criada a Universidade Federal o Estado do Rio de Janeiro 

) 
, ... 

(U.F.E. R. J . , situada em Niteroi, e vinculada ao Ministerio da ducaçao e Cultura , , , , , 
Paragrafo unico. A U. F. E. R. J . tera personalidade jur1dica e gozara de 

, 
~utonomia didatica, financeira, administrativa e isciplinar, naforma da lei • 

• Art . 212 - A U. F.E.R.J. compor-se-a dos seguintes estabelecimentos de 

ensino superior: 

a) incorporados I 

1 - Faculdade Fluminense de Medicina (Lei n9 1. 254, de 4 de dezembro de 

1950); 

2 - Faculdade de Direi to de Ni teroi (Lei nQ 2. 721, de 30 de janeiro de l~ 

5 - Faculda e de Fa~cia e Odontologia do Estado do Rio de Janeiro (Le: 

nO 5. 077, de 29 e dezembro de 19E6); 

4 - Faculdade Fluminense de Odontologia (Lei nQ 0. 465,de 20 de novembro 

de 1958); 

5 - Faculdade Fluminense de Medicina Veteri~ria (Lei nO 1. 050,de 16 de 

janeiro de 1950); e 

b) agregados : 

6 - Faculdade Fluminense de Filosofia (Decreto nº 29. 562,de 14 de março 

de 1951, e Decreto nO 55 . 628, de 8 e junho e 1954); 

de 1957); 

de 1949 ; 

7 - Escola Fluminense de Engenharia (Decreto nº 42. 517,de 5 de novembro 

8 - Faculdsde de Ci;nci~s Econ~micas (Decreto nº 26 . 957, de 21 de julho 

- Escola de Serviço ocia1 (Decreto nº 59 . 968,de 3 d~bri1 de 1956); 

10 - Escola e Enfermagem (Decreto nQ 22. 526, e 27 de janeiro de 1957) . 
-112 - As Faculdades mencionadas neste artigo passarao a denominar-se, 

" respectivamente, Faculdade e Me ic1oa, Faculdade de Direito, Faculdade de Farmaci 
~ ... 

Faculdade dep ontologia, Faculdade de Veterinaria, Faculdade e Filosofia, Ciencia 
... .. 

e Letras, Escola de Engenharia, F~culdade de Ciencias Economicas, Escola de Serviç 

Social e Escola de Enfermagem da U.F.E.R. J . 

§ 212 - O Curso e Odontologia da Faculdade de Fa~cia e Odontologia do 
, 

Estado do Rio de Janeiro passara a integrar a Faculdade de Odontologia da U. F •• R.o 
, 

ficando garantidos todos os direitos e prerrogativas e seus catedraticos; o Curso 
, " ... de Farmacia da referida Faculdade se transformara em uni a e universitaria e auton .. , 

ma,com a denominaçao prevista no paragrafo anterior . .. , 
312 .- A Congregaçao da Faculdade de Odontologia da U.F .E. R. J . ficara co: 
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, , 

posta , provisoriamente , os professores catedraticos da atual Faculdade Fl uminensl 
, 

de Odontol ogia e dos profes sores catedraticos do atual Curso de Odontologia da 
, 

Faculda e de Farmacia e Odontologia do Estado de io de Janeiro . 
, , 

42 - A medida que se vagarem as catedras exce entes da ?aculdade de 
N , 

Odontologia da U.F .E • .• J . , serao elas extintas ate ue se restabeleça a Congrega. 
... 

çao da atual Faculdade Fluminense de Odontologia . • 

§ 5 - Emquanto a Faculdade de Odontol ogia - ... da U .F . ~ . R . J . nao for otada 
, , , 

de nova sede propria, com anfiteatros e laboratorios com capacidade de 150 alunp 

em cada s; rie , os Cursos de Odontologia, fundidos por esta lei, continuarão func: , 
nando on e se encontram e com autonomia didatica • . 

62 - Para agregação e qual quer ut ro estabeleci mento ou curso de n±vf 
, N ~ , • 

superior a U. F.E.R.J . serao necessarios parecer f avoravel do Conselho Universital 

e deliberação do Gov;rno Fe eral,na forma da 1ei,processan o-se, e igual forma, é 

... 
desagregaçao. 

A , 

Art . 52 - patrimonio da U. F.E. R. J . sera formado : 

) 
, , # Ao 

a pelos bens movei s, &eit sce r1 v"!la pert ncentes ao patrimonio a 

União uti lizados pelos estabelecimentos federais referidos na alÍnea ã do artig< 

anterior ; 
• 

b) pelos bens e direitos que forem a quiridos ; 
... 

c pelos legados e doaçoes ; , , 
d) pelos saldos de receita propria e pelos recursos orçamentarios e o~ 

tros que lhe forem destinados . 

§ 
, N 

12 - Depen era de deliberaçao do Conselho Universit;rio a utilização 
,. 

dos saldos mencionados, ue somente poderao ser aplicados em bens patrimoniais o~ 
• NA' 

em eq~pamentos, instalaçoes e pesquisas, sendo isso dada ciencia ao Ministerio -da Educaçao e Cultura • 

2º - A alienação de qualquer bem da U. F •• R. J . 
, 

ependera e expressa - , autorizaçao do Presidente da epubl ica . 
A 

Art. 42 - A Faculdade e Fl losofia , Ciencias e Letras e a Faculdade de 

C... NA ! " . iencias Economicas da U. F . ~ . R . J . manterao as pessoas jur dicas propr1as . , .. ... " Art . 52 - A Faculda e e Filosofia, Ciencias e Letras da U. F.E.R. J . sera 

consigna a , anualmente , no Orçamento 

nO 5. 641, de 10 e outu ro e 19E9. 

... - . da Uniao,subvençao de acordo com a l e1 

-Art . 6º - Para a U. F .E. R. J . sao criados, no ~uadro 
• #I 

Permanente do Minister -a Educaçao e Cultura, um cargo e Reitor, -pa rao CC- 5, e uas -_unçoes eratificad 
, 

sendo uma de Secretario da Reitoria, FG-5, e outra de Chefe e Portaria, FG-5. 

Art . 79 - Os recursos para manutenção e desenvolvimento dos serviços da 

U.F.Z. R. J . provirão das dotações orçamen~rias que lhes forem atribuídas pela 
N -Uniao, das rendas patrimoniais, da receita de taxas escolares, a retribuiçao 

de ativi ades remuneradas, de doações, auxil ios, subvençÕeS e eventuais . -l Q - A receita e a despesa da U. F.E. R. J . constarao de seu orçamento e a 

comprovação os gastos se far; nos t ; rmos da Legislação vigente . 
, '-§ 29 - Todos os depositas em especie serao obrieatoriamente feitos no Bani .. 

do Brasil S.A. ,caben o ao Reitor a movimentaçao das respectivas con s . 
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Art . 8Q - No caso de esagregação e qual uer escola mencionada na alí nea 

... 
~ do art. 2Q, ou de qual uer outra 080 fe eral que se vier a agregar, os bens 

... .. 
adquiridos para a mesma,com recursos 

continuarão integrando o patrim~nio 

provenientes de dotaçoes ou bens da Uniao, 

U. F.E • • J . e por esta serão aplicados nos 
... 

termos da presente lei . 

Art . 9Q - Para cumprimento do disposto nesta lei, ficA o Po er Executivo 
, - , 

autorizado a abrir, pelo inisterio da Educaçao e Cultura, o credito especiAl e 

~ 30.000. 000 ,00 (trinta milhões e cruzeiros) , sendo , 465 . 800,00 (quatrocentos 

e sessenta e cinco mil e oitocentos cruzeiros) para os encargos decorrentes do 

art . 60 , 534.200, 00 (quinhentos e trinta e üatro mil e duzentos cruzeiros) 

para uipamentos , til terial e Biver. os e ~ 29.000. 0 0, 00 (vinte e nove milhões 

de cruzeiros) para aquisição da construção e séde para a U.F . :~ . P.. . J . 

rt . 10Q - Fica redigido a seguinte maneira o art. 5º da lei n 5. 463,de .. 
20 de novembro de 1 58: Para nomeaçao o pessoal administrativo e de auxiliares d 

, , 
ensino necessarios ao funcionamento normal das novas unidades universitarias,fica 

# ... 
criadas, no ~dro Pe~nente doMinisterio de Educaçao e Cultura os seguintes cs~ 

gos: para a Universidade o Param: - 8 assistentes, pa r ão "K"; 2 Bibliote~rios . 
N I... ". 

Auxiliar padrao "Eu; 4 dati10grafo~ padrao " ; 4 Inspetor de alunos padrao "E 

20 Instrutor pa rão "I"; 8 Laboratorista, padrão !lE" d -Pf;lcia1 Administrativo, .. 
padrao "I" ; 4 

.. 
Serventes, padrao. liA" ; para a Faculdade F11lmj nense de Odont ologia 

4 Assistentes 
,. , IV . , 

pa rao "K" ; 1 Bibl iotecario,-A1ixi11ar, padrao "E"; 2 Datilocrafo 
... ... 

padrao IIE"; 2 Inspetor de Alunos, padrao "E" ; 10 Instrutor, 
.. 

padrao, "I"; <i La h 

r atorista, padrão IIE" ; 2 Oficial Administrativo, padrão "I"; 

Art . 11 - Dentro de sessenta dias, a contar da data da 

lei, o Poder Executivo aprovar; o Estatuto da U. F.E • • J . 

... 
4 ~ervente, pa ;r .::;.o /I A I 

,.. 
publicaçao de sta 

, 
Art . 12 - Esta lei entrara em vigor na data de sua pu licação, f i can o 

... , 
revoga as as isposlçoes em contrario. 

de junho de 1960. 

Lauro CrUz - R tor • 

• 
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CÂMARA DOS D EPUTADOS 

ORDEM DO DIA 

Sessão de 9 de Dezembro de 1960 

(EXTRAORDINÁRIA MATUTINA) 

Em Prioridade 

Votação 

1 
PROJETO N9 4.280-1, DE 1954 

Votação, e discussão únIca, das Emendas do Senado ao Projeto n 9 4.280-G, 
de 1954, que autoriza a União a constituir a Empresa Centrais Elétricas S . A. 
Eletrobrás, e dá outras providências ; tendo pareceres: da Comissão de Cons
tituição e' Justiça, favorável ás emendas de ns. 1,2,4, 5,7, 8, lO, U, 13 e 16; 
pela constitucionalidadp. elas de' ns. 6 9, H, 15 17; e pela rejeição das de 
ns. 3 e 12; da Comissão ele Economià: favorável ás emendas de ns . 3 (1'1-
e 2~ partes), 4, 5, 6, 7 (20. parte, relativa ao § 50), 8, 9 (P e 2~ partes); 11 ; 
13 (cabeça do art. 20; com cxclu5ão do parágrafo) 15, 16 e 17; e pela re
jeição das .de ns. 1,2, 3 (3~ parte) , 7 (l ~ e 31!- partes), lO, 12, 13 (parágr3fo 
única), e 14; da Comissão de Pinanças: favorável ás emendas de nS, 4, 5, 
6, 12, 15, 16, 17, item 1 ela de na 3 e item 1 da de n9 9; pela rejeição d.as 
de ns. I , 2 13; itens 2 e :; da de na 3 e item 2 da de n 9 9; e deixa' de dar 
pronunciamento por r..ão haver r epercussão financeira, ás de ns, 7, 8, lO, 
11, 14 e 16; da Comissão de Transportes, Comunicações e Obras Públicas: 
f avorável ás emendas n s . 3, 7 (aiíneas "a" e "c"), 8, 9 (item 1), 15 e 16; 
contrário às de ns , I, 2, 9 (ítem 2) , lO, 11, 13 e 17, deixando de dar parecer, 
por fugirem à eompeténcia desta Comissão, às de ns. 4, 5, 6, 7 (alínea " b"), 
12 e 14, 

RELATORES : SRS. RAIMUNDO BRITO, M UNHOZ DA R OCHA E 
DENEDICTO VAZ 

2 

PROJETO N'I 2 . 097 ~C - 1956 

Votação, em segunda discussão, do Projeto n'1 2 . 097 ~B, de 
1956, que autoriza o Poder Executiv0 a abrir o crédito de Cr$ 
2 .000.000,00, pelo Ministério da Justiça, destinado à Sociedade 
de S. V icente de Paula, Bagé, Rio Grande do SuL para a conclu~ 
são das obras da V ila V icentina. 

RELATOR : SR. UNO BRAUN 
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3 

PROJETO NQ 4.543~B, DE ·1954 

Votação, em segunda discussão, do ProJeto n'! 4. 543~B, de 
1954, que altera o Quadro da Secretaria do SuperiOT Tribunal 
Militar e serviços auxiliares e dá ou1lras providencias; tendo pare .. 
ceres: da Comissão de Constituição 'e Justiça com substitutivo ao 
projeto emendado ent 2" discussão; e da ComissãO" de Serviço pú .. 
blico com emendas ao referido substitutivo. 

RELATORES: SRS. OLIVEIRA BRITO 
E SEGISMUNDO DE ANDRADE 

4 
PROJETO N° 1. 774~A, DE 1960 

Votação, em discussão prévia, do Projeto nQ 1. 774 .. A, de 1960, 
que cria Escola Agrícola em Goiás, no Estado do mesmo nome: 
tendo parecer pela inconstitucionalidade da Comissão de Consti
htição e Justiça. 

RELATOR: SR. PEDRO ALE/XO 

5 
PROJETO Nq 4.272 .. A, DE 1958 

Votação, em discussão prévia, do Projeto nQ 'Í. 272~A. de 1958 
que isenta de multas por infrações de qualquer nature~a todos 
aquêles prejudicados em conseqüência das enchentes ocorridas em 
novembro e dezembro .de 1957, em diversos municípios do Estado 
do Rio de Janeiro; tendo parecer pela inconstitucionalidade da 
Comissão de Constituição e Justiça. 

RELATOR: SR. SAN THIAGO DANTAS 

6 
PROJETO N9 1. 719 .. A, DE 1960 

Votação. em discussão prévia, do Projeto nQ 1 .719 .. A. de 1969, 
que dispõe sôbre a criação da Cátedra de Administração Hospita .. 
lar nas Faculdades de Medicina do País e dá outras providên
cias; tendo parecer pela inconstitucionalidade da Comissão de 
Constituição e Justiça. 

RELATOR: SR . ALFREDO NASSER 

7 
PROJETO Nq 1.546~A. DE 1960 

Votação. em discussão prévia. do Projeto n° 1. 546~A, de 
1960, que cria uma Coletoria Federal no Município de Volta Re .. 
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donda, no Estado do Rio de Janeiro: tendo parecer pela incong.. 
titucionalidade da Comissão de Constituição e Justiça. 

RELATOR : SR . ALFREDO NASSER 

8 

PROJETO N9 1.187~A, DE 1959 

Votação, em discussão única, do Projeto n9 1.187~A, de 1959. 
que revigora, por dois exercícios a autorização concedida pela Lei 
n9 3.317, de 18~ 11~ 1957, que abre crédito destinado ao pros
seguimento de obra ferroviária no Estado de Santa Catarina: ten~ 
do pareceres favoráveis das Comissões de Orçamento e Fisca~ 
lização Financeira e de Finanças . 

RELATORES: SRS. TARCISIO MAIA E JAIME ARAUJO 

9 

PROJETO N9 1. 477 .. B, DE 1960 

Votação, em discussão única, do Projeto n9 1.477 ~B, de 1960, 
que concede isenção dos impostos de importação e de consumo e 
taxas aduaneiras, exceto a de Previdência Social, para equipamen~ 
to importado por Indústrias I. B. Sabbá S. A., de Manaus, e 
destinado à instalação de uma fábrica de compensados e lamina
dos de madeira: tendo pareceres com emenda da Comissão de 
Constituição e Justiça e das Comissões de Finanças e de Econo
mia, favoráveis ao projeto e à emenda com subemendas desta 
última . 

RELATORES: SRS. JOAQUIM OUVAL, MARIO GOMES E 
CARNEIRO DE LOYOLA 

10 

PROJETO NQ 1.754-A, DE 1960 

Votação ·em discussão única do Projeto n9 1.754~A, de 1960, 
do Senado, que modifica dispositivos da Lei n9 2.686, de 19 de de~ 

_ zembro de 1955, que prorroga, pelo prazo de 5 (cinco) anos, o 
regime de subvenção às emprêsas de transP9rtes aéreos estabe
lecido pela Lei n'! 1. 181, de 17 de agôsto de 1950; tendo parece~ 
res: da Comissão de Constituição e Justiça pela constitucionali
dade e das Comissões de Transportes, Comunicações e Obras 
Públicas e de Finanças favoráveis aO' Projeto. 

RELATORES: SRS. SATURNINO BRAGA 
E MARIO GOMES 
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PROJETO N9 1.657 .. A, DE 1960 

Votação, em discussão única, do Projeto nl' 1 .657 .. A, de 1960, 
que dispõe sôbre a criação de cargos no Quadra Permanente do Ministério da Agricultura e dá outras providencias; tendo parece .. 
res pela constitucionalidade da Comissão de Constituição e Jus· tiça; da Comissão de Serviço Públioo favorável ao Prajeto, com substitutivo da Comissão de Orçamento e Fiscalização Financeira e da Comissão de Finanças, favorável ao mesmo substitutivo. 

RELATORES: SRS. ALFREDO NASSER - BENJAMIM FARAH - MENDES DE MORAES E PEREIRA DA SILVA 

12 

PROJETO N~ 221 .. A, DE 1959 
Votação, em discussão única, do Projeto nQ 221-A, de 1959, que isenta dos impostos de importação e de consumo equipamentos telefônicos a serem importados pela Telefônica Manuaçu, em Minas Gerais; tendo pareceres: da Comissão de Constituição e Justiça com emenda ao art. lI'· favorável da Comissão de Economia e da Comissão de Finanças com substitutivo ao Projeto. 

RELATORES: SRS. CARNEIRO DE LOYOLA E BADARó JúNIOR 

13 
PROJETO N~ i.336 .. A, DE 1958 

Votação, em discussão única, do Projeto n Q 4.336-A, de 1958, que modifica o art. 24 do Decreto-lei nQ 930, de 17 de dezembro de 19&8, que dispõe IiÔbre a cobrança judicial da dívida ativa da Fazenda Pública, em todo o território nacional; tendo parecer, com substitutivo, da ComiSião de Constituição e Justiça. 

14 
PROJETO NI' 1 .417 .. A - 1960 

Votação, em discussão única, do Projeto nQ 1.417-A, de 1%0, que autoriza o Poder Executivo a abrir, pelo Ministério da Viação e Obras públicas, o crédito especial de cr$ 1. 239.935,<!'l), para indenizar a Prefeitura Municipal de Nova Cruz, Estado Rio Grande do Norte, das despesas com a assistência às vítimas das sêcas do Nordeste; tendo pareceres favoráveis das Comissões de Finanças e de Orçamento e FiScalização Financeira. 
RELATORES : SRS. QOUTINHO CAVALCANTI E LEITE NETTO 

15 
PROJETO NI' 271 .. A, DE 1959 

Votação, em discussão única, do Projeto nl' 2?1-A, de 1~"59, que isenta dos impostos de importação e de consumo materIal a ser Importado pela Organização Telefônica do Paraná S. A. tendo pareceres:. c~m emend~ ao art. lI', da Comissão de Constituição e Justiça; e, favoravelS ao ProJeto, das aomissões de Economia e de Finanças. 
RFJLATORES: SRS. JOAQUIM DUVAL - CARNEIRO DE LOYOLA 

E OTHON MADER 
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16 

PROJETO N9 194~A, DE 1959 
. v.:o7.ação,. em discu~ão única, do Projeto n9 194-A, de Hl59, que concede 
lsençao de IIcenç~ prevIa ~ de impôsto de importação e outros tributo e 
taxas para. donatIvos consIgnados à Conferência Nacional dos Bispos s do 
;BrasIl; tendo par~ceres : da C?mJssão de Constituição e Justiça, com emen
da; com substI tu tIVO, da Comlssao de Economia' e da Comissão de Finan-
ças, favorável ao referido substitutivo. ' , 

RELATORES : SRS. ULISSES GUIlv!ARÃES - CARNEIRO DE LOYOLA 
E AROLDQ CARVALHO 

17 
PROJ:En'Q N9 1.221-A, DE 1956 

Votação, em discussão única, do Projeto n° 1. 221-A, de 1956, que cria o 
Conselho de Defesa dos Direitos da Pessoa Humana; tendo pareceres: da 
Comissão de Oonstituição e Justiça pela constitucionalidade e favoráveis da.s 
Comissões de Relações Exteriores e de Orçamento e Fiscalização Financeira, 

RELATORES: SRS. MILTON CAl"vlroS, GURGEL IDO AlViARAL B 
AFRANIO DE OLIVEIRA 

18 

PROJETO N9 3. 81O~A, DE 1958 

Votação, em discussão única, do Frojeto n 9 3 .810-A, de 1!l58, que auto
r iza o Poder Executivo a abrir, pelo Ministério da Saúde o crédito especial 
de Cr$ 2.000 .COO,CO destinaâo a auxiliar a realização, no Brasil, de um 
Congresso Internacional de Radiologistas, sob os auspícios do Colégio In
teramericano de Radiologia; tenc~) pareceres favoráveis das Comissões de 
Saúde e de Finanças. 

RELATOR: SR. ÚLTIM O DE CARVALHO 

19 

PROJETO N9 989-A, DE 1959 

Votação, em discussão única do projeto n.9 989-A, de 1959, que autoriza 
o Poder Executivo a abrir, pelo Ministério da Saúde, o crédito especial de 
Cr$ 6.000.000,00 destinado à construção do Pavilhão de Clínica Ortopédica 
do Hospital-Geral da Santa Casa de Misericórdia do Rio de Janeiro; tendo 
pareceres favoráveis das Comissões de Saúde, de Orçamento e Fiscaliza,ção 
Financeira e de Finanças . 

R ELATORES : SRS. BRENO DA SILVEIRA, SOUTO MAIOR E PE
REIRA T·OPES 

20 
PROJETO N'! 439-B, DE 1959 

Votação, em segunda discussão, do Projeto n9 43~-B, de 1959 que dispen
sa de inspeção médica periódica Os fUnClOnáTl?s publlcos aposentados que 
contem sessenta anos de idade ou maIs de trmta anos de .s~rvlço ter:do 
pareceres; com emenda ao art. 1'1 da Comissão de . .-qonstitUlça~ e Jt}Stlça. 
favorável ao projeto e contl'á rio à emenda, da Comlssao de ServIço Públlco. 

RELATORES: SRS . .AlJF1REDO NASSER E LYCIO HAUER 
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21 
PRO~O N~ 4.235-A, DE 19.58 

Votação, em primeira discussão, do Projeto nQ 4.235-A, de 1958, que con
cede pensão mensal especial de Cr$ 5.000,00 a Dona Olga Fonseca Leite, 
viúva do jornalista João da Cruz Leite; tendo parecer favorá.vel da Comis
são de Finanças. 

RELATOR: SR. PERlEIRA DA SILVA 

22 

PROJETO NQ 1. 861~B, DE 1960 

Votação, em discussão única, do Projeto nQ 1 . 861 ~B, de 1960, 
que autoriza a instituição da "Fundação Universidade de Brasí
lia"; · tendo pareceres: da Comissão de Constituição e Justiça com 
emendas; da Comissão de Educação e Cultura favorável ao Pro~ 
jeto e as referidas emendas e da Comissão de Finanças com a 
adoção das emendas oferecidas pelo relatO'r. Pareceres sôbre emen~ 
da de discussão única: com subemenda da Comissão de Constitui~ 
ção e Justiça e da Comissão de Educação e Cultura favorável à 
referida subemenda e com emenda ao artigo 16 dO' Projeto. 

RELATORES: SRS. VASCONCELOS TôRRES - LAURO 
CRUZ - COUTINHO CAVALCANTE 

COLOMBO DE SOUZA 

23 
PROJ,ETO NQ 82-D, DE 1959 

Votação, e discussl o única da Emenda do Senado ao Projeto nQ 82-B, 
de 1959, que concede ao Instituto de Física Teórica de São Paulo, uma sub
venção anual de dez milhões de cruzeiros (Cr$ 10·.000.000,00); tendo pare
ceres fav:>ráveis das Comis"ões ãe Educação e Cultura e de Orçamento e 
Fiscalização Financeira. 

24 
PROJETO N.Q 2.341· DE 1%0 

votação, e ãiscussão única, do Projeto nQ 2.341, de 1960, que aprova, 
o Plano para coordenar '1S atividades relacionadas com o carvao mineral; 
da Comissão de Constituiçã.o e Justiça pela constitucionalidade ; da Comis
lIão de Economia, com emendas; da Comissão de Orçamento e Fiscalização 
Financeira, com cinco emendas e pela rejeição das emendas da Comissão de 
Economia e da Comissão de Finanças com substitutivo. 

25 
PROJETO N° 1.879-A, DE 1960 

Votação, e discussão única. do Projeto nQ l.S79-A, de 1900, que trans
forma em estabe1ecimE'ntos federai~ de ensino superior a Faculdade de Me
dicina, de Juiz de Fora, e a Faculdade de Medicina do Triângulo Mineiro, 
Uberaba; tendo parecere,,: da Comissão de constituição e Justiça pela cons
titucionalidade: da Comissão de Educação e Cultura com substitutivo e da 
Comissão de Finanças favorúveis ao referido substitutivo com subemenda 
ao seu art. 3Q 

RELATORES: SRS. BIAS FORTES, A URP:LIO VIANNA E CELSO BRANT 
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26 

PROJETO N.· 969-A, DE 195ft 

votação, e discussão únlcc, do Projeto n 9 969-A, de 1959, que autoriza o 
Poder Executivo a abrir o crédito especial de CrS 2'Ü .OOO .OOO,OO, para aqui
sição e instalações da S~de do Museu do Exército e do Instituto de Geogra
fia e História Militar do Brasil; tendo pareceres da Comissão de Orçamen
to e Fiscalização Financeira com substitutivo e da Comissão de Finanças 
favorável ao projeto . 

27 
PROJETO N9 3.966-D-58 

Emendas do Senado ao Projeto n 9 3. 966-B-58, que cria as Escolas Agrí
colas de Bambuí e Cuiabá, 1',os Estados de Minas Gerais e Mato Grosso, 
e uma Escola de Engenharia em Uberlândia, Minas Gerais; tendo parece
res f'avoráveis das Comissões de Educação e Cultura, de Orçamento e Fis
calização Financeira e de Finanças . e Projeto n9 3. 966-B-5S, emendado pelo Senado . 

28 
PROJETO W' 2.447-A, DE 1960 

Discussã0 única ào Projeto na 2.447-A, de Ig60, que cria a Escola Adua
neiro de Belo Horizon te e <.lá outras providências ; tendo pareceres favorá 
veis das Comissões de Constituição e J ustiça, de Serviço Público, de Or
çamento e Fiscalização Financeira e de Finanças. 

RELA'I10RES: SRS . OLIVEIRA BRITO, BENJAMIM FARlAH E úLTliVIO 
DE CARVALHO 

D o -

. lSCUSSao 

29 
PROJETO N9 1.919-A, DE 19S0 

Discussão única, do Proj eto :19 1. 919-A, de 1960, que eleva a contribuiç:lO 
financeira estabelecid~ pela Lei na 3.039 de 20 de dezembro de 1956, que 
concede contribuição financr.ira fi.s emprêsas de tr::msporte aéreo, que eX
plorem linhas den tro do País, para fins de reaparelhamento de material de 
vôo; tendo parecer2s : da Conüssâe de Constitu!ção e Justiça pela constic.\
cionalidade; da Comissão de Transportes, comunicações e Obras públlcas 
favorável; e, com substitutivos, das Comissões de Orçamento e Fiscalizaçao 
Financeira e de Finanças. 
RELATORES: SRS. VASCONCELOS TORRES, MENDES DE MORAES 

E lfi:LIO l:fACHADO 

30 
PROJETO N9 2 .4~, DE 1960 

Discussão única do Projeto n9 2.497, de UKlO, que estabelece o Orça
mento Geral da PTefeitura do Distrito Federal, fixa a despesa, autonza a 
receita e as operações de crédito e dá, oytras providências te~d<? pareceres: 
oom emenda da Comissão de Constituiçao e JustIça e da COlTIlSsaO de Orça
mento e Fiscalização Financeira favorável à referida emenda, com emen
das ao pl'ojeto. 

RELATORES: SRS. LEITE NETO E JOÃO MENEZES 
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31 
PROJETO N5' 174-A, DE 1959 

Discussão única. do Projeto n.9 174-A. de 1959, que altera o Quadro da Secretaria do Tribunal Superior Eleitoral e dá outras providências; tendo pareceres das Comissão de Constituição e Justiça e de Finanças com substitutivos ao projeto. 
RELATORES: SRS. OLIVEIRA BRITO E CLEMENS SAMPAIO 

32 
PROJETO N.9 4.346-B, DE 1958 

Segunda discussão, do Projeto n .9 4. 346-B, de 1958, que concede ao Museu de Arte de São Paulo, d.urante cinco anos, a subvenção anual de Cr$ 25.000.000,00. 
RELATORES: SRS. DERVILLE ALLEGRETTI, COLOMBO 

DE SOUZA E AMARAL FURLAN 

33 
PROJETO N.· 1. 231-A, DE 1959 

Segunda discussão, do Projeto n .9 1. 231-A, de 1959, que inclui entre os bens impenhoráveis os éxemplares da Bandeira Nacional não destinados a. comércio. 
RELATOR: SR. ARTUR VIRGILI 

34 
PROJETO N.9 2.390-A, DE 1957 

Segunda di~cussão, do Projeto n.9 2.390-A, de 1957, que concede pensão ei'pecial de Cr$ 5.000,00, respE.ctivamente, aos pracinhas, soldados expedicionários da FEB, Pedro Leme de Assis e Décio Fiorante. 

Em Tramitação Ordinária 

Votação 

35 
PROJETO N9 4.024-A, DE 1958 

Votação, em discussão única, do Projeto n9 4.024-A de 1958, que concede isenção de direitos, impôsto de consumo e taxas aduaneiras para mercadorias procedentes dos Estados unidos, doadas à Confederação Evangélica do Brasil e importadas com licença da CACEX, sem cobertura cambial; tendo pareceres: com emenda ao art. 19 da Comissão 'de Constituição e Justiça favorável, da Oomissão de Economia; e favorável ao projeto e e à dita emenda, da Comissão de Finanças. 
RELATORES: SRS. SERGIO MAGALHÃES E OTHON Mlí..DER 

36 
PROJETO NQ 3.600~A, DE 1957 

V otação, em discussão única, do Projeto nQ 3. 600~A, de 1957, que autoriza o Poder Executivo a abrir, pelo Ministério da Saúde, o crédito especial de Cr$ 1.000.000,00, para prosseguimento 
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das obras do hospital Mato~grossense de Penfigo, com sede em 
Campo Grande, Mato Grosso; tendo pareceres favoráveis das 
Comissões de Saúde e de Finanças. · 

RELATORES: SRS. LEÃO SAMPAIO E BADARó JUNIOR 

37 
PROJETO N9 'Í80~A, DE 1959 

Votação, em discussão única do Projeto n9 'Í80~A, de 1959. 
que autoriza o Poder Executivo a abrir, pelo Ministério da Saú
de, o crédito especial de Cr$ 2.000.000.00, destinado à constru~ 
ção do edifício do Ambulatório, Pôsto de Puericultura e Creche 
da Congregação das Irmãs Servas de Nossa Senhora da AnuDM 
dação, na Capital de São Paulo; tendo pareceres favoráveis da1i 
Comissões de Saúde e de Finanças. 

RELATORES: SRS. LEÃO SAMPAIO E MARIO BENI 

38 

PROJETO N9 9'Í8~A, DE 1959 

Votação, em discussão única, do Projeto nQ 948-A, de 1959, 
que releva a prescrição em que incorreu o direito à reforma por 
incapacidade física do ex~soldado do Exército Jorge Lado Cés; 
tendo pareceres: com substitutivo da Comissão de Constituição e 
Justiça; e, favoráveis ao mesmo, das Comissões de Segurança Na
cional e de Finanças. 

RELATORES: SRS . PEDRO ALEIXO, RAIMUNDO 
CHAVES E MARIO GOMES 

39 

PROJETO N9 2.283~A, DE 1957 

Votação, em primeira discussão, do Projeto n9 2. 283~A, de 
1957, que concede pensão vitalícia a Alfredo da Silva Ferreira. 
incapacitado para o trabalho, ex-tripulante e náufrago do "Brasi
loide"; tendo parecer, com emenda ao artigo 19, da Comissão de 
Finanças. 

40 

PROJETO N.9 1. 770~A, DE 1960 

Votação, em discussão prévia, do Projeto n9 1 . 770~A, de 
1960. que autoriza o Poder Executivo a permutar imóveis com 
o Estado de Goiás e dá outras providências; tendo parecer da 
Comissão de Constituição e Justiça pela inconstitucionalidade. 

RELATOR: SR. FERRO COSTA 
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41 

PROJETO N° 1.193~A. DE 1959 

V 0tação. em discussão prévia. do Projeto nQ 1 .193~A. Cle 
1959. que cria a cadeira de Direito Municipal nas Faculdades de 
Ciências Jurídicas e Sociais do País: tendo parecer pela incons .. 
titucionalidade da Comissão de Constituição e Justiça. 

RELATOR: SR. PEDRO ALEIXO 

42 

PROJETO NQ 966~A. de 1959 . 
Votação. em discussão prévia. do Projeto nQ 966~A. de 1959. 

que autoriza o Poder Executivo a abrir. através do MinistériD da 
Educação e Cultura. o crédito especial de Cr$ 2.000.000.00 como 
auxílio à restauração do jornal "Gazeta de Alegrete". destruído por 
incêndio. em Alegrete. Rio Grande do Sul: tendo parecer da Co~ 
missão de Constituição e Justiça. pela inconstitucionalidade. 

RELA TOR: SR. PEDRO ALEIXO 

43 

PROJETO NQ 2.729~A. DE 1957 

Votação em discussão única. do Projeto nQ 2. 729~A. de 1957. 
que concede isenção de tributos para material doado à Mitra Dio .. 
cesana de Pelotas. Rio Grande do Sul: tendo pareceres: com emen .. 
das. da Comissão de Constituição e Justiça: com substitutivo. da 
Comissão de Economia: e. da Comissão de Finanças. favorável à 
referida emenda. 

RELATORES: SRS. BILAC PINTO - CARNEIRO 
LOYOLA - JOSÉ MENCK 

, 

44 

PROJETO NQ 3.489~A. DE 1957 

Votação em discussão única do Projeto nQ 3. 489~A. de 1957. 
que concede isenção de direitos de importação. inclusive de Previ .. 
dência Social para mercadorias doadas pela Church World Service 
(C. W. S.) dos Estados Unidos da América do Norte à Confe .. 
deração Evangélica do Brasil; tendo pareceres: da Comissão de 
Constituição e Justiça com emendas: da Comissão de Economia 
com substitutivo e da Comissão de Finanças. também com subs
titutivo. 

RELATORES: SRS. JOAQUIM DUVAL - CARNEIRO 
LOYOLA 
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PROJETO N9 3.948~A, DE 1958 

Votação, em discussão única, do Projeto nQ 3. 948~ A, de 1958 
que autoriza o Poder Executivo a abrir o crédito especial de qua
tro milhões de cruzeiros (Cr$ 4.000.000,00), como auxílio ao Edu~ 
candário Nordestino Adventista de Belém de Maria, Município de 
Catende Estado de Pernambuco; tendo parecer: favorável, com 
emenda, da Comissão de Educação e Cultura e favorável a am
bos da Comissão de Finanças. • 
RELATORES: SRS .: AURÉLIO VIANA - MARIO BENI 

46 

PROJETO N.O 1. 782-A, DE 1960 

yo~a~ão. em d.iscu~são única, do Projeto n.9 1.782-A, de 1960, que isent.a 
da mCIdencIa do Imposto de consumo o sulfato cúprico destinado à Agricul
tura; tendo pareceres: da Comissão de Constituiçã.o e Justiça, pela constitu
cIonalidade; da Comissão de Economia com emenda ao art. 1.9 e da Co
missão de Finanças, favorável ao P rojeto. 

RELATORES: SRS. JOAQUIM DUVAL, CARNEIRO DE LOYOLA E 
MARIO TAMBORINDEGUY 

47 

PROJETO N.9 !1.771-A, DE 1957 

Votação, em discussão única, do Projeto n.o 2. 771-A, de 1957, que concede 
pensão vitalícia de Cr$ 3.000,00 a Otília Barreto Trindade, viúva de Inda
lécio Trindade; tendo pareceres: pela constitucionalidade, da Comissão de 
Constituição e Justiça; com emenda, da Comissão de Serviço Público e favo
rável à emenda e ao projeto da Comissão de Finanças. 

RELATORES: SRS. VAL:E:RIO MAGALHÃES E OTHON MADER 

48 

PROJETO N9 4.7'81-A, DE 1958 

Votação, em discussão única, do proj~to n9 4.781-A, de 1958, que altera 
a redação dos arts. 330 e 334 da Lei n9 1. 316, de 20 de janeiro de 1951 (Có
digo de Vencimentos e Vantagens aos ' Militares; tendo pareceres: pela 
constitucionalidade, da Comissão de Constituição e Justiça; com emenda, 
da Comissão de Segurança Nacional; e, favorável ao projeto e à emenda., 
da Comissão de Finanças. 

RELATORES: SRS. VALDIR PIRES E MARIO GOMES 

49 
PROJETO N9 362-A, DE 195Q 

Votação, em discussão única, do projet<? n.~ 362-A, ~e 1Q59, .que es
tende aos pilotos de aeronaves mercantes naCIonaIS ~ :·egalia ~oncedIda pelo 
art. 295 do código de Processo penal, q~e .tr.ata de pnsao especIal; tend.o pa
!recer unânime da Comissão de ConstItUlçao e JustIça, pela aprovaçao do 
,Ifojeto. 

RELATOR: SR, JOAO MENDES 
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PlROJETO NQ 2t4!7-A, DE 19119 

Votação, em discussão única, do projeto nQ 247-A, de 1959, que autoriza 
o Poder Executivo a abrir, pelo Ministério da Saúde, o crédito especial de 
Cr$ 5.000 .000,(]O destinado a auxiliar a construção do Hospital São Domin
gos, da Escola de Enfermagem Frei Eugênio, de Uberaba, Minas Gerais; 
tendo pareceres: favorável, da Comissão de Saúde e, com emendas, da Co
missão de Finanças . 

RJELA'I10RES : SRS. DYRNO PIRES FERRElIR'A. 'E MAlRilO BENI 

, 

Depa.rtamento de Imprensa Nacional - Brasília - 1900 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISS o DE EDUCÀCIO E CULTU 

• 

", Comi ssão de Educ ação e Cultura , ' em sua 6a . reunião ordi 
, 

naria; rea lizada em 20 de julho de 1960 , presentes os ~enhores 

Arno Arnt, Leno1r Vargas , Lauro Cruz , Aderbal Jurema , Yukishi -

gue Tamura , Tristão da Cunha , Badaró Junior , 
A 

ntonio Baby, Pa-

checo Chaves e Ferna,ndo Santana , resolveu aprovar , contra o vo -
A , 

. to deste uI timo , o r âeto 1 327 / 59 , nos têrmos do Substituti -

vo oferecido pelo relator , Sr . Lauro Cruz. 

Sala da Comissão , em 20 de julho de 1960 

Presidente em exercício 

• 
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CÂMARA DOS DEPuTADOS 

A 

Propos 

PROJETO DE LEI NQ 468/ 59 

PARECER 

o Poder Executivo o pro j eto de lei nQ 1327-59, 

visando a criar a Universidade Federal do Estado do Rio de Janeiro . 
__ ' . ai 

Indo a proposiçao) inicialmente, as Comlssoes de Consti-
AI ... 

tuiçao e Justiça e de Educaçao e Cultura , nelas mereceu parecer fav~ 
, , 

ravel, nesta ultima com Substitutivo. 
... , 

Verifica-se que essa iniciativa nao traz aumento de de~ 
,.. A. ... 

pesa a nao ser por decorrencia de crlaçao dos cargos de reitor, se -
, . 

cretario e chefe de portaria , uma vez que quase todos os estabeleci-

mentos já são federais, ~nico particular - Faculdade de Filosofia, 
... 

vai participar d~ futura Universidade na situaçao de agregad~ . 
, , 

Nosso parecer e, assi~ , favoravel ao projeto de lei nQ 

468 de 1959 , nos têrmos do substitutivo da Comissão de Educação e 

Cultura . 

Sala das Sessões, em 24 de novembro de 1960 
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CAMARADOS DEPuTADOS 

COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA 

PROJETO DE LEI Ng 468/59 

PARECER DA COMISSÃO 

... ... 
A Comissao de Orçamento e Fiscalizaçao Financeira , 

em reunião plena realizada no dia Z4 de novembro de 196.0, apreci 
ando o Projeto de Lei nQ 468/59, que "cria a Universidade do Est.§; . , 
do do Rio de Janeiro , e da outras providências" , aprovou o pare -, 
cer do Relator, Deputado Tarso Dutra, favoravel ao Substitutivoda 
Comissão de Educação e Cultura . Estiveram presentes os senhores: .. 
Wagner Estelita - Presidente; Souto Maior e Joao C~ ophas - Vice-
Presidente.s; Tarso Dutra - Relator; Carlos Jereissati; Hamilton 
Prado; Clóvis Pestana; Antônio Carlos; Manoel Novaes; Expedito M,ª , 
chado; Ernani Satyró; Paulo Mincarone; Mendes de Moraes; Nilo Co-, , 
elho; Carlos Gomes; Clovis Motta; Miguel Bahury; Leite Neto Jose , 
Guiomard; Dyrno Pires; Saturnino Braga; Raphael Rezende; Plinio~ 

... , 
mos; Milton Brandao; Ultimo de Carvalho; Heitor Cavalcanti; Ramon 
de Oliveira Netto; Lourival Baptista; Paulo Sarasate; Martins Ro
drigues; Lino Braum; Guilhermino de Oliveira; Medeiros Neto; Bi-, 
lac Pinto; Josue de Castro; Humberto Gobi e Maia Neto • 

Sala da Comissão , em 24 de novembro de 1960 . 
/' 

WA R ESTELITA 
Pre sidente • 

TARSO DUTRA 
Relator .. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

• 

, 

COMISSÃO DE FINANÇAS 

PARECER 

Projeto pO h ,~Zit59 

"Cria a Univ,ersidade do Est. , 
do ' Rio de Janeiro e da ou-

I' 

tras .providencias". 

... , ... ,.. 
Com parecer favoravel da Comissao de Constituiçao e Justi-

ça e substitutivo da Comissão de Educação e Cultura também aprova-- ... do pela' C~missao de Orçamento e Fiscalizaçao Financeira, vem a es--ta Comissao a Mensagem na 550, de 4 de dezembro de 1959, do Poder 
Executivo, acompanhada de projeto de lei que cria a Universidade 
Federal do Rio de Janeiro, que nesta Casa recebeu o na 1.327/59. 

Sendo um dos mais adiantados núcleos educacionais do Pais, 
, -e de estranhar que o Estado do Rio de Janeiro ainda nao tenha a 
sua Universidade, quando unidades federais menos categorizadas,ne~ 

, " -se terreno, ,ja o possuam. Para a criaçao da Universidade do Rio de 
, ... 

Janeiro, porem, pouco falta, pois as faculdades isoladas dispoem 
, -de bom corpo docente e algumas, ate, de instalaçoesadequadas. A 

. . - ~ aJuda d,os cofres da Uniao sera, igualmente, pouco aumentada com a 
... - A criaçao da Universidade: poucos cargos deverao ser criados para e~ 

se fim. 
, 

,. Parece-nos que a maior ajuda <;lo Poder Federal a Universida-
de do Rio de Janeiro deverá ser dada na melhoria das instalações de - , , 

algumas escolas, que estao em pessimo estado, e do reaparelhamento , ,~ , 
teenico, que se nos a~igura inadiavel. 

-Conhecendo a situaçao dos estabelecimentos de ensino supe-
rior do Estado do Rio de Janeiro, podemos assegurar que a sua gr~ 

I' , -de d~ficiencia esta na falta de meios materiais, os quais poderao -... , 
ser aliviados com a colaboraçao da Uniao. E como, na sistematica do 

A A 
nosso ensino, cabe ao Governo Federal, de forma especial, o onus 
do ensino de nível superior, parece-nos f~zoãvel, oportuna e justa 

~ A 
a iniciativa que se pleiteia atraves deste projeto. 
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. , 
Alias, a esta Casa foi apresentado pelo nobre Depu-

tado Vasconcelos Torres no mesmo sentido o Projeto 468/59, que 

se acha apensado ao presente, visto que, segundo pronunciamento o~ 

da douta Comissão de Constituição e Justiça, a iniciativa de 
- N , A 

propos1çees dessa natureªa e da com~tencia exclusiva do Senhor 
\ , 

Eresidente da Republica (Const. Federal de 19&6 - artigo 67 §2Q). 

A ... 

Feito esse reparo, nao vemos outra alternativa se-

não considerar o Projeto 468/59 prejudicado, ~ôsto que somos p~ 

la aprovação do Projeto 1.321/60 do Poder Executivo, nos têrmos 
- -

do Substitutivo da Comissao de Educaçao e Cultura, que se nos 

afigura melhor atender a finalidade pretendida. 

- ... 
Sala das Sessoes da Comissao de Finanças, em IQ de 

dezembro de 1960. 

~~ ____ ~ ________________ ,Relator 

Celso Brant 

/nb 
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OOS 

-PARECER DA COMISSAO DE FI NANÇAS 

A Comissão de Ptnanças em sua l8A reunião ordiná-
~ A 

ria, realizada em 10 de dezembro de 1960, sob a presidencia do 
Senhor Cesar Prieto, Presidente e presentes os Senhores Bezerra 
Leite, Helio Machado, Ozanam Coelho, Jayme Arau jo, Laurentino P~ 
reira, Celso Brant, Othon Mader, Nogueira de Rezende, Pereira LQ 
pes, Petron1lo Santa Cruz, Clovis Pestana, Helio Cabal, Valério 

N A 

Magalhaes e Luiz Bronzeado opina, por unamimidade, de acordo com 
o parecer do relator, Deputado Celso Brant, pela aprovaçao do 

A _ 

Projeto nO 1.327/59, nos termos do Substitutivo da Comissao de 
Educação e Cultura, considerando prejudicado o de nO 468/59 ao 
mesmo anexado. 

- -Sala das Sessoes da Comissao de Finanças, em 10 de 
dezembro de 1960. 

______________________________ ,Presidente 

Cesar Prieto 

~ __ ~~~ ____________ ~ ____ ~ ____ - _,Relator 

Celso Brant 

/nb 
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ICÂMARA DOS DEPUTADOS 

I-nECRETO Nº 35.628 - DE 8 DE JUNHO DE 1 994. 
l :;:::::::::;, . 

. ..,...-

Concede ~eco cimento aos cursos 5/2. de ma tema . ça " le tras anglo-ge rma 
nicas e idatlca da FaculdadeFlU 

~ mine de Filosofia . -

5 " 
, -O presidente d~ Re puTh 1 ica , usando, de.. at ribui çao que 

- ' -confere o artigo 87 , item I da Constituiçao, e 
A 0/ . . ' , o" 

,te-$1ÍÍos_do art . 23 , do Decreto-lei numero 421 , de 11 
maio de 1 938, decreta : 

, -
~rtigo unico - concedido reconhecimento aos cur 

, -, A' 
sos de mat emat.i c8" let.ras anglo-germanicas e didatica da 
~~c!:l]'2.é3:~~ Xlu~t!l~_~~e qe l ilo.s ,~ia" .Pla!ltieJe, pela Soc1.eda,-_ 
, e Cooperativa ~:rantenedora da Faculdad e Fluminense de , 
Fi l osófia e com sede em Niteroi , capita l do Estado do 
Rio de Janeiro . 

Rio de Janeiro , 8 de . nho de 1 954; 133 0 da Inde--
A , 

pendencia e 66° da Republica . 

, 
GETUL IO VA;a-GAS 

. A ~ 
Ântpn10 Balbino ,- ',/ 

/ ., 

~ __ ,_, .aa. 
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Ctia a Univ sid do 
da outras rovidencias. 

stado do io de Jan ,ira, 

/' ... 
( o ' r. sconce1os Torr s) 

s o -ç o 
-1 oas de 

Ou1 tura 
uca-onst ituiç~ Justiça, de 

de inanç s) 

..,. ;" ""14. •• • _ 

• : ... . i.. ..." . . ... . . ~ 
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-. 
CRIA A UN IVERSIDADE DO ESTADO DO -RIO 
'I9-E'~ JANEIRO ·El -DÁ- '-OUTRAS PR OVID:ftNC IAS. 

o Congresso Nacional decret~: , 

Ar t , l º t crie,do. a mnv-.t,.;l~.sIDADE DO ESTADO DO RIO Di; J' Al~IRO, com sede ei:l lJiter~i , 
, N 

integrada no llini~terio de. Educaco.o e Cultur a - Di retor i a do Eneino SUiJel~ior - i rlcluido. 
na catee;oria con8t o..l1t e do i t em I; o.rti go 3º , da Lei nº 1. 254, de 4 de deze:':lbr o de 1950 . 

. Par ágraf o {mico - A Univercido.de ter~ pereonalido.de j ur ldioa e goz 3.r~ de 
didJt iaa, fimmceira , adminipt r o.t i va e diclC i pl i nar na f orraa c.c. lei. 

autonomia 

• 
Ar t . 2º t A UniversidD.de conpor-se .. ~ dos ~ eGuinte::; e st~belecimentoe de Ensino Supe-

rlor: , 
/.f(a} - Faculdade 

1.254, de~4/1~950) ; 
Fhl'llinenoe de Medicina (nant ida pela UnÚlo noo t ermoe do. Lei nº 

(:b-) - FacvJ.ckde Fl urünense de OdontoloGi a (mD.nt ido. pelo. UniÊÍ.o n08 t ernos da Lei 
nº 3.463, de 20/11/958 ) ; 

,fc · - Faculdo.de Fl 1JJi1i nenpe de Hedioinn Vet erLYlQri ::'.. (uantida pel a linino noa t er- , 
r,108 do. Leí nº 1.055, de 16/1/950 ; "-

(d) - Facu1 dade de Direito de Niter~i (nw.ntic\n pelo. Uni no nou t el'i:10S da Lei nº 
2.721 , de 30/1/956); . 

( ) "" ul ' ~,l FI' d F ' . ( .J.. • , 1 U ' '" t e - .l!ac ctélue ' . Vjj1nenne e ar maOl a m0111.J1oa pe-l:l nlo.O nos el'i]OS da Lei 
Lnº 3.079 , de 29/ 12/ 956 ) ; 

(f) - Escol a Fl uninense de Engenh lJ.rio. ( Ll~tida pelo Esto.do e r econhecida pelo . 
_ . decreto f edeto.l nº 42. 517 , de 5/11/Sl 57) ) 

~ (g) - Encol a de Servi co Social (mant ido. pelo Estado e re conheci da pelo 
, . f ederal nº 3G. 963 , de 5/4/ 956 j ; 

decreto 

(11) - Esco!L'.. de Enferl!1-:1gerü, (mantida pelo Est~do e reconhecida pelo de creto f ede--
1'0.1 nº 22. 526 , de 27/1/947); 

( i) - Faculdo.de Fllli:linense de Filosofi a ( no.~1tida por una Sooiedade ' Coopero.tivo. e 
r econhecida pelos decretos federais nº 29 . 362, de 14/1/951 e nº 35.628, de 8/ 6/ 954) , ~ 

( j) - Faculdade de Ciências Econômioas ( mL'-.l1t ido. lJOr uma .sociedade Civil e reoo
nheci da pelo de creto f ederal nº 26 . 937, de 2l./7/949) . 

§ l º - Fica desmenbr ado da Faculdo.de de FaI'li1~cia e OC:J..J:1tologi o. do Estado do Rio 
de Janeiro o our30 de Farm~cio. , para con"sti t uir ~ Fo.cuJ.dade Fl 1JJ1inenlJe de FlJ.l"Il~cio., oo~ 
mo mlidade universit~ri o. . 

§ 2º - O Cl lrSO de Odontol~f,ia da Fo.culdade de Fo.rrl~oi~ e OdOIltologio. c3.o Estado do 
Ri o de Janeiro fi ca incorpor aclo o. Fo.ouldade Fl uninense de Odontologia constituindo una 
só uni dade unive rsit~io. . 

§ 3º - Serc.o as seI3ur c.c1o.D os direitos e pl'err oeo.ti V[1.S dos 
do curso odontol~Gico do. Fo.cu1clade de FQ.rr.1~cio. e Oclontologic. do 
trnnnferidos po.ro. o. Fo.culclo.de Fl uninense de Odontol ogi a . 

n " t " ' t · pr Olessoreo co. euro. 100S . 

Estado do Rio de Janeiro 

§ 4º - A 0.r; r eg- o.ç8.o de out r oo cursos ou de out r os est o.belecinent os de enoino 
de de po.recer f['.vorL~vel elo Conselho Univeroit~rio e de delibero.ç no do Govêrno , na 
do. lei, e D.Gsi m o. derw.grego.ç no. 

• 

depen: 
f ormll < , 

.. ' .I:' d Ar t . 3º - O po.trimonio do. Univer s i dade do Estndo do IUo de Jo.nei:ro sero. l.or na. o pe- .. 
l oe : 

0.) - bene Llóveif,,i e i móveic pertencent es 0.0 pc.tr:U:1ônio do. Uni50 e or o. utili zados 
pela0 eet -ubeleci Bent os de enC:U10 superior mensiono.dop no artigo D.l1t erior e que l he são 
t r o.ncferidos por eota lei ; 

)J - beno e direitos que adquirir ou que l he se j DJl tr:::.l1sf eridos no. f or ma. da lei

y - l eeo.dos e doo.çõeG l egalmente ace itos ; -
j.). - so.ldoo do. receita pr~prio. e dos reCUl'eoc orçc.Elent~rias, 011 out r os que lhe .. 

f orem de stinados . -
Par~gro.fo único - A o.plic o.~ E.o dê soes soldos depende de delibero.c Qo elo Conselho Uni 

veroit~rio e s~!:lente poder~ s~-io ~m bens po.trJJ:lOniais ou er2 equipoJ:1~~tos, instoJ.o.~õe s e . 
pesqui sas , vedo.do. qualquer o.llenaço.o sem expresso. autoriz o.Qo.o do Preolde~te da Republico. , 
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Art. 42 - Independente de qualquer indenizaçGo, SGO incorporados ao patrimôni o da 
Universidade, mediante escriturn públioa, todos os bens m~veis ~ imÓveis e direitos or n 
na posse ou uti l izados pelas Facul dadeG e Euoolas mantidas pela Unino, ~ ' 

Art. 5º - Par a o. exeouçno do que det ermina o artigb lº sno criados no Quadro Per':' 
manente do t-tL'1ist~rio da Educaçno e Culturn um cargo de Heitor Padrão CC-3, uma FunçãoGr.g 
tif icadn de Secretario FG-5 e uma de Chefe de Portaria FG-7. 

Art. 62 - Os recursos para uanut enção e desenvolvimento dos serviços previruo das 
dotações orço.mentárias que l hes forem atribuidos pelO. Uniüo e pelo Estado ; das rendas p'~ .. 
t r imoniais; da receita de tnxas escolares; da ret ribuiçüo de atividades remuneradas de lj 
boratórios, de doaçõeo, auxilios , subyenções e eventuais. ' 

Par~rafo {mico - A receita e a despesa da Universidade constarão de seu orç amen -
to ; e a oomprovaçno dos gast os se farn nos t ermos da legi sl ação vigente, obrigados todos 
os dep~sitos em espéoie no Banco do Brasil, cabendo ao Reit or a moviment aç ão das cont as. 

Art. 7º .. Para c~prirâento dar;) disposi çõeo desta lei, ~ aberto no Hi ni stér io da E
duoação e Cult ura o oredito de Cr~~ .300.000.000100 (t rezentos milhões de cJ:"U2ei ros ) • 

Art, 82 - ° Estatuto da Universi dade do Est ado do Rio de Janeiro que obedeeerá aos 
moldes genéric~ s dQS das Un~vers~dndes Federais, ser~ expedido pelo Poder Exeoutivo den
tro de 120 (mento e vinte) dias da dnta' da publioaç no desta -lei. 

Par~grnfo ~'1ico - Enquanto não f ôr expedido ' o Estat uto a que se ref ere 
go, a Universidade reger-oe~~ pel o Estatuto da Universidade do Par'~, aprovado 
to n2 3.191, de 2/7/957, no que lhe fôr apl ioável" f 

A 

este arti-
pelo deere-

Art, 9º - A f ederalizac no das Faculdades e Escolas ref eridas n~s let r as ~, E, h,i, 
e l, do arti go 2º , eoment e se~realimará depoi s de ef etuada a trnnsferencia mencionada no 
artigo 42, 

Art.l02 ~ E:=::t .a lei entrar~ em vi gor na data de suo. publioação, revogadas as dispo
- si ções em contra;do. 

" ,~. *~:-* ~~ * l~ ~t ~~ ~('~ * ~-,* ~~- -~~ )~ * ~* * 1* ~í 1 ~' ~~ ~~ 1t 1* 1~-1~ ~f ~* i~ -~~ .;~ ~~ ~!. -~( -;~ i~' -)~ .~ * * -~ * *"~~~* -~ i!-~} 1< ~~ ir * 1~ 1* ~* -~,} 1~ " , :. i~ ~f ~ ( , } -~ ,~ * .~- ,f 1t ,} ~* if ~ * * 1~ ,} ~~){ * -~i- -:~- ~~. ~~ i!-1} 1~ . r U S T I ~ I ~ xoJ 
nêade quando exer cemos o nosso jilnndat o de del egado do , povo no. Assembléia Legislativa 

do Est ado do Rio de J aneir o, preocupados com o desenv~lv:iJnento cultural do. t erra fluminen 
se, foi nossa o. iniciativa de criar uma Univer sidade a altura das t r adições de' progresso 
daquela velha Provt1cia. Nest a ocasião, t i vemos a honr o. de vêr. aprovado o projeto de nos-

, A 

sa o.utori~ que se t r ansformou na Lei nº 808, de 10 de ~arç o de 1950. Por cirounstanoias 
varias a, e spe o i almente , porque os anseios da classe universittÚ-iu fluminense era e é,o.:ln 
da ho~el o de que a :Institui çno deveria ser cr i ada nos moldes das lU'1iversi dades federais , 
ela no.o teve a existencia efetiva que n~s esperávalllos, 

'" Os constantes reclnmos fazem oom que volt enos, agora, COIil esta nova providencio. t en-
do em vista que uma Uni ver si dade par a o Estado do Ri o de Janeiro ~ uma necessidade inadi
avel, oontando, já agora, oom 10 (dez) estabeleciment os de ensino superior, sedi ndos n a 
oapital do Estado, alguns dos quai s OOiil mais de 4D (quarenta) anos de existência e tOdos 
êles prestando os mais aSSLl1al o.dos serviços à causa do ensino e da cult ura, faltando ··lhes 
apenas, una luai or assistência dos poderes p~blioos pura o que se deve oongree~-los em uw.a 
unidade assenéi al e autônoma o que caracter iza o regllne universitár i o brasileiro. 

Trat a- se, oomo se vê , de uma an~iga aspiraçno do povo fluni nense e i niciativa que vi 
sa a incentivar, ainda mais , n diD~sao do. cultura en seus varios ramos . Ainda, porque I 

nêst e particular, t em sido o nosso Esto.do esqueoido dos poderes públicos f ederais, de vêz 
que, é êle tun dos poucos Estados elo. Federll<lô.o que, ainda, nno possuem a sua Universidade 
apezar das oondições que apresenta par a exigi-la. 

Com relaçcco ao. aumento de despesas, é de se verificar ~ue o mesr.lO seria mÍnimo' oon
sidernndo que t ,ôdas as llilÍdlldes incorporadas ou agregadas Je. possuer,l dotaç ões pr~prias no 
Orçamento da União. ConforBe se observa, no presente proj eto, seriam incorporados a Uni
versido.de os est llbel ecimentos j~ con dotações espeo{ficas, e a ela agregados out r os man
t idos pel o Govêrno Estadual ou por institui çõep particulares , sem,que, com i sto , possam Q. 
carretar maiores sacrif{ci os p~ra o er~rio pÚbl i oo. 

Sempre vi gilante na clef eza do pr esti gi o do Estado do Rio de Janei ro, que deve cami-
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ar no mesmo plano de igualdade oom os deElms Estados, oom 1lii!i1 do Poder JlxeOlttl.vo que 
ri se tem manifestado sôbre o assunto, viJ-aos , nes~p. oportunida t trazer à oonsideração do 
ongresso Naoional, o presente projeto que dar~ real efetivação a Universidade do Estado 
o Rio de Janeiro. 

" 

********** * ****** *****~I ***~******~*****~ ~: **l! ******** ******** * ********************_ ****11*** 
, ------

~GISLAÇ~J. , . . 

~-...::.:;;..,....:1~*r.,.:;;2.2i=1u de 4 de dezembro de 195.0, que 'dispõe sobre o sistema. federal de ensino 
; 

uperJ.or : 
Art. jQ - A co.tego;ria de esto..belecitlerit os di retrunente lilD.l1tidos pela União áorapreende: 
I - Todos os estabeleclllentos integr ados no. Universidade ••••••••••••••••••••••••••••• 
11- ••••••• '. • • • • • • • • • • lJ. Faculdade Fl umi nense de Hediol..."1a •• ~ •••••••••••••• t •• t ... .. . . 

~e;i n2 3.463, de 20 de novenbro de 1958, que transforma em unidade universitária os ,. 
cursos .de ,Odontologia e de Farm~cia da Faculdade de Hedioina do Pa.ro.n~ e de Odontolcr- .; 
gi a da Faculdade F1UIlliriense de Hedi cino., e d~ ' outras providências: -:: 
Art. 1 '2 - Passau a const i t uir unidades '\.Ll1i versi tr.frias •••• , ••••••••• ' •••••••••••••••••• 
• • • •• e de Odontologia da Faculdade )i'luminense c1e Nec,icina ••••••••••••••••••••••••••• . ; 

3. Lei ,n12 ,l.q5.5-r. de 16 de janeiro de 1950, qll.e f ederaliza as Esoolas de Agronomia e d.
Veterinaria dos Estados do Raran~, Cear~, Rí ô de J aneirô e Bahia: 
Art. 3º - É, igua1Jilente, b. ," orizado o Govêrno Federal autoril~o a incorporar 0.0 po.-

A N A 

trirtlonio da Unia~l?-~ _"9.~e. consti t.u~m o. pq.t:rJmonio do. . ... : •• " ~ ••••••••••••••••••••• " 
Faculdade Flumíllense de MedJ.c ll1& VeterJ.l1o.rJ.a, com sede em NJ.teroi •••••••••• t ••••••••• --

Lei nQ 2,721, de 30 de janeiro de 1956 , 'Jue federaliza a Faculdade de Direito de Ni-
ter5i e o Instituto Eletrônioo de, l t aj uba, e d~ outras providêncio.s: ~ ) 
Art. lQ - FiCllln federaliz ados, para todQS os efeitos legais, os seguintes estabeleei- ':I 

mentos de ensino superior: 
I - a Faculdade de Direito de Niteroi j 

_ . 
...•...........•................................ , ...................................• 

, 

I 

5.. Le~ nº 3.072, de ,29 de dezenbro de 1956, que incorpora ~s bens da Faculdade de Fann~- -
cio. e Odontologia do Estudo do Itio de J aneiro ao patrimonio da União: -
Art. lQ - É' o Govêrno Federal autorizado a D1corporar ao patrimônio do. União1 median-
te aoôrdo, t odos os bens que constit uem a Fo.culdade de F~~cia e Odontoloeia do Est~ -
do do Rio de Janeiro. 
••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• , 

. 6.Decr~to nº 42.517, de 5 de novembro de ~9 57 que concede- reconhecimento a Esoola F1u--
minense de Engenharia, {,lantido. pelo Governo do Estado do Rio de Janeiro, oom sede em
Niter~i. 

\ 

li <t,,',- <,." ,v,."r,~''':o'('''\!'.· '''1.\ . . 

7. )1ecret(il"nl2 ' ,~8'; 268; de', 3 de,o.bril de 195.6 , que concede reconhec:unento ao Curso de Ser-r 
, " ' v~ço Social ' da Esaola de Se-rviç0 Seci.a1., do Estad do Rió ,.Q.e"Janeiro, mantida pelo Go--

verno daquele E'stado e , situada na sua Capital, Niter~i. .... _ 

8 . ~ecreto nO .22_226, de 27 " dê j aneiro de 1947, que concede equiparação- à Esool~ de En-
fermagem do Estado do Rio de Janeiro, com ~éÇl.e em NiterÓi e mantida pelo Governp d 0_ 

Estado do Rio de J aneiro. . ""." : 
~... t" ......: .. • ~ • • ~. r r,.' - ," r _ ~ _ _ ... , < -

9". De,9_reto n12 62.362, ' de 1L~ de j aneiro de 1951, que concede reconheciuento aos cursos de -
Geografia e Hist~ria , Let ras Clússicas, Letras Neol atinas e Pedagogia da Faculdede Fly 
ninense de Fil osofia, mantida pela Sociedade Coopernr'tiva ,Nántenedor~ da: ".Facut.-~*~ Fly -
minense de Filosofia, com .. ~~de .emr,Ni t 6it'6i) ,n0··~tla.do. o l~ilid " de J"ai~I'J~"' ~-_" _____ -. .o\t:: j._\. )"4><(. • I . ~ , ' . . . 

. ;p" ~ •. ~), '1.;( '" I "\,' ~' ~,," , t"'r, .ty;'" . , 

., • "'1!:~ecreto n2 35.628, de 8 de j unho, de 1954, que conoede reconhecimento aos cursos de ~ -
temKtica, Letras Anglogermânicas e Didátioa da Faculdade Fl wninense de Filosofia, m~_ 
tida pela Sociedade Cooperativa Nantenedora da Faculdade Fluminense de FUosof'ia, COJi}>.-

sede em Niter~i, capi tal do Estado do Rio de Jo.neiro. , . : " 

11. Decreto nQ 26.2:2.7, de 21 de julho de 1949, que concede reconheciElent o do ourso de oi-
;noias econ;micas da Faculdade de Ciências Econômicas de Niter~i, mantida pelo Colé -~ 
gio Plinio Leite, e COE1 sede en Iíiter~i, ·no Este.do do Hio de Janeiro. '\..--_ -

_ ... -x. r 
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32 12 de janeiro de 1961 

Senhor Primeiro Secretário, 

Tenho a honra de encaminhar a Vo ssa Excelên

cia, para os devidos fins, o incluso autó,gr afo do proj e to de lei, 

aprovado pelo Congresso Nacional e sancionado pelo Excelentíssi 

mo Senhor President e da Rep~:blica, Que cria a Universidade doE..€! 

tado do Rio de Janeiro, e dá outra s providências. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vos-

s a Excel~ncia os protestos 'ã e mi nha perI ei ta estima e mais dis-
_. ..., 

tinta consideraçao. 

Senador Gilberto Marinho 
1 2 Secretário em exercício 

A Sua Excelência o Senhor De putado José Bonifácio 

Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

AVE/ 
.. 

AO ARQU\VO 
EM;1,d-/. 1 _/1..L 
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-- Cria a Universi~ade do Estado ~o Rio 
de Janeiro, e da outras providencias . 

o COHG~~ESSO NACIONAL decreta: 

1 rt. lQ. ·É criada a Universidade Federal do Estado do , 
.. io de Janeiro (U.F. E; R.J.), situada em Niteroi , e vinculada ao Hi -

, -nisterio da Educaçao e Cultura . 
Parágrafo Único. A U. F. E. R. J. ter~ personalidade ju-, 

de autonomia didatica, financeira, administrativa e I ' rJ.dica e gozara 
disciplinar , na forma da lei. , 

rt . 2Q . A U. F . E. H. J . compor-se-a dos seguintes est-ª. 
belecimentos de ensino superior: 

a) incorporados: 
1 - Faculdade Fluminense de Eedicina (Lei nQ 1 . 254, 

de 4 de dezembro de 1950); , 
2 - Faculdade de Direito de ~iteroi (Lei nº 2.721 , 

de 30 de janeiro de 1956); , 
3 - Faculdade de Farmacia e Odontologia do Estado do 

Rio de Janeiro (Lei n Q 3.077, de 29 de dezembro de 1956); 
4 - Faculdade Flurr.inense de Odontologia (Lei nQ 3 . 463, 

de 20 de novenbro de 1958); , 
5 - Faculdade F1Ulr.inense de 1-iedicina Veterinaria (Lei 

nt 1 .050, de lG de janeiro de 1950); e 
b) a ~:regados: 

6 - Faculdade Flur,inense de Filosofia (Decreto n Q • •• 

29.362, de 14 de ~arço de 1951 , e Decreto nº 35 .628, de 8 de junho 00 
1954); 

7 3scola lurr.inense de Engenharia (Decreto nQ 42.517, 
de 5 de nove~bro de 1957); 

8 - "acuIdade de Ciências Sconôrnicas (Decreto n Q 

26.957, de 21 de julho de 1949); 
• • • • • 

9 - Sscola de Serviço Social (Decreto nQ 39 . 968, de 3 
de abril de 1956); 

10 - Escola de Enfermagem (Decreto nQ 22. 526, de 27 de 
janeiro de 1957) . 



• 
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• 

- 2 -

§ 12 . As Faculdades mencionadas nêste artigo passarão 
a denominar-se, respectivamente, Faculdade de Medicina, Faculdade , 
de Direito, Faculdade de Farmacia, Faculdade de Odontologia, Faculdâ 
de de Veterinária, Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras, Escola 
de Engenharia, Faculdade de Ciências Econômicas, Escola de Serviço 
Social e Escola de Enfermagem da U. F. E.R. J . 

§ 2Q . O Curso de Odontologia da Faculdade de Farmácia 
e Odontologia do Estado do Rio de Janeiro passar~ a integrar a Facul 
dade de Odontologia da U. F. E.R. J ., ficando garantidos todos os direi , . , . 
tos e prerrogativas de seus catedratlcos; o Curso de Farmacla da re-
ferida Faculdade se transformará em unidade universitária e autônoma, 
com a denominação prevista no par~grafo anterior • 

... 
§ 32 • A Congregaçao da Faculdade de Odontologia da 

" , U. F. E.R. J . ficara composta , provisoriamente , dos professor es catedrâ 
ticos da atual Faculdade Fluminense de Odontologia e dos professores , , 
catedraticos do atual Curso de Odontologia da Faculdade de Farmacia 
e Odontologia do Estado do Rio de Janeiro . 

§ 4Q . À medida que se vagarem as cátedras excedentes 
... , 

da Faculdade de Odontólogia da U.F. E.R. J ., serao elas ext intas ate 
... 

que se restabeleça a Congregaçao da atual Faculdade Fl uminense de 
Odontologia • 

§ 52 . Enquanto a Faculdade de Odontologia da U. F. E.R. 
... 1\ , , 

J . nao f or dotada de nova sede propria , com anfiteatros e laborato-
rios com capacidade de 150 alunos , em cada série , os Cursos de Odon-... 
tologia , fundidos por esta l ei, continuarao funcionando onde se en-
contram e com autonomia didática. 

§ 62 . Para agregação de qualquer outro estabelecimen-
f , ..., 

to ou curso de nlvel superior a U. F. E.R. J . serao necessarios parecer 
, ,... A 

favoravel do Conselho Universitario e deliberaçao do Governo Federal , ... 
na forma da lei , processando-se , de i gual forma , a desagregaçao . 

Art . 3 2 • O patrimônio da U. F. E.R. J . será formado: 
a ) pelos bens móveis , direitos e imóveis pertencentes 

ao patrimônio da União utilizados pelos estabelecimentos federais r~ 

feridos na alínea â do artigo anter ior; 
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b) pelos bens e direitos que forem adquiridos; 

N 

c) pelos legados e doaçoes; , 
d) pelos saldos de receita propria e pelos recursos o~ , 

çamentarios e outros que lhe forem destinados . 
,... , 

§ lQ . Dependera de deliraçao do Conselho Universitario 
a utilização dos saldos mencionados , que somente poderão ser aplica-

... 
dos em bens patrimoniais ou em equipamentos , instalaçoes e pesquisas , 

A , N 

sendo disso dada ciencia ao Ministerio da Educaçao e Cultura . 
§ 2Q . A alienação de qualquer bem da U. F. E.R. J . depen-

, N , 

dera de expressa autorizaçao do Presidente da Republica . 
Art . 4Q . A Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras e 

a Faculdade de Ciências Econômicas da U.F. E.R. J . manterão as pessoas 
jurí dicas próprias . 

Art . 5Q• À Faculdade de Filosofia , Ciência s e Letras 
, . . 

da U. F. E.R. J . sera conslgnada , anualmente , no 
,., 

Orçamento da Uniao , sub-
venção de acôrdo com a lei nQ 3. 641 , de 10 de outubro de 1959. 

Art . 6Q . Para a U. F. E.R. J . são criados, no Quadro Per-, ... 

manente do Ministerio da Educaçao e Cultura , um cargo de Reitor , pa-
,., N , 

drao CC- 3 , e duas funçoes gratificadas , sendo uma de Secretario da 
Reitoria , FG- 3 , e outra de Chefe de Portaria , FG- 5. 

,., 
Art . 7Q• OS recursos para manutençao e desenvolvimento 

,., ... , 
dos serviços da U. F. E.R . J . provirao das dotaçoes orçamentarias quelh~ 
forem atribuídas pela União , das rendas patrimoniais, da receita de 

,., ,., 
taxas escolares , da r etri buiçao de 'atividades remuneradas, de doaçoes , 

I ,., . 
auxllios , subvençoes e eventuals . 

,., 
§ lQ . A receita e a despesa da U.F.E.R. J . constarao dE 

... , A 

seu orçamento e a comprovaçao dos gastos se fara nos termos da Legis-
,., 

laça0 vigente . 
§ 2Q . Todos os depósitos em esp~cie serão obrigatoria-

,., 
mente feitos no Banco do Brasil S. A., cabendo aO Reitor a movimeritaçac 
das respectivas contas . 

Art . 8Q . No caso 
cionada na alí nea ~ do art . 2Q, 

,., 
de desagregaçao de qualquer escola mer 

,., 
ou de qualquer outra nao federal qUE 

se vier a agregar , os bens adquiridos para a mesma, com recursos prov§ 
nientes de dotações ou bens da União , contin~arão integrando o patrim~ 
nio da U.F.E.R. J . e por esta serão aplicados nos têrmos da presentel~ 
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Art . 9º . Para cumprimento do dispôsto nesta lei, fica 
, -o Poder Executivo autorizado a abrir, pelo Ninisterio da Educaçao e 

Cultura, o crédito especial de ~~ 30 . 000 . 000,00 (trinta milhões de 
cruzeiros), sendo C~ 465 . 800 , 00 (quatrocentos e sessenta e cinco mil 
e oitocentos cruzeiros) para os encargos decorrentes do art. 6º, ••• 
~t 534.200,00 (quinhentos e trinta e quatro mil e duzentos cruzeiros) 
para Equipamentos, Laterial e Diversos e ] 29.000.000,00 (vinte e nQ 
ve milhões de cruze -ros) para aquisição e construção de sede para a 
U.F.E.R.J. 

Art . 10º . Fica r edigido da seguinte maneira o art . 5º 
da lei nº 3 .463, de 20 de novembro de 1958: Para nomeação do pessoal , 
administr3tivo e de auxiliares de ensino necessarios ao funcionamen-, 
to normal das novas unidades universi tarias, ficam criadas, no Qua -

, -dro Pern:anente do l:inisterio de Educaçao e Cultura os seguintes car-
, -gos: para a Universidade do Parana - 8 assistentes, padrao "K"; 2 Bl 

, N , _ 

bliotecarios - Auxiliar padrao "E"; 4 datilografos padrao "E";4 Ins-
petor de alunos padrão "E"; 20 Instrutor padrão "I"; 8 Laboratorista, 
padrão "E"; 1 Oficial Administrativo , padrão "I"; 4 Serventes , padrão 
"A"; para a Faculdade Fluminense de Odontologia: 4 Assistentes padrão 

, - , ,.. "K"; 1 Bibliotecario-Auxiliar , padrao "E"; 2 Datilografo padrao "E"; 
- -2 Inspetor de lunos, padrao "E"; 10 Instrutor, padrao "111; 4 labora-

torista , padrão "EII; 2 Oficial Administrativo, padrão "I"; 4 Servente , -padrao "A" . 
Art . llº . Dentro de sessenta dias, a contar da data da 

. - , publlcaçao desta lei, o Poder Executivo aprovara o Estatuto da U. F. E. 
R.J. , 

Art . l2º. Esta lei entrara er. vi gor na data de sua pu-- -, blicaçao, ficando revogadas as dis posiçoes em contrario. 

JON/ 

SENADO FEDEHAL, em /t de dezembro de ~60 

(\- / - -;r--

~ dUvU ~ .. ;;~. _________ 
~ CL 0. N, Y>í ~ /~:J 
vi( a i(+-<-A-.~ ~ ~<.-L-A 
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12 de dezembro de 1960 

, 
Senhor Primeiro Secretario, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência que,apr~ 

- ... vado sem alteraçoes, pelo Senado Federal, em revisao, foi nesta daté 

encaminhado ao Excelent1ssimo Senhor Presidente da República, para o~ 

fins constantes do art. 70, da Constituição Federal , o projeto de lej 

(ns. 1.327-B/59, na Câmara dos Deputados, e 101/60, no Senado) qUE 
, A 

cria a Universidade do Estado do Rio de Janeiro, e da outras provide! 

cias • 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelên

cia os protestos de minha perfeita estima e mais distinta considera -

-çao • 

Senador Cunh~ Mello 
lQ Secretario 

A , , 

A Sua Excelencia o Senhor Deputado Jose Bonifacio 
, A 

Primeiro Secretario da Caroara dos Deputados 

JON/ 
, 

AO ARQUIVO 
EM I 1 __ 
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